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Nº Processo do TJ: 14773120148060000
Ano: 2015 Nº Processo MP: 2014/83263 Distribuição: 4Natureza: Procedimento Investigatório do 

MP (Peças de Informação) Campo: Secretaria de Processos - PROCAPComarca: Baturité Volume(s): 5 
Seg. Justiça: Não

Nº Processo do TJ: 9585620148060000
Ano: 2015 Nº Processo MP: 2015/261816 Distribuição: 4Natureza: Inquérito Policial Campo: 

Secretaria de Processos - PROCAPComarca: Trairi Volume(s): 1 Seg. Justiça: Não
Nº Processo do TJ: 9980420158060000
Ano: 2015 Nº Processo MP: 2015/268311 Distribuição: 2Natureza: Inquérito Policial Campo: 

Secretaria de Processos - PROCAPComarca: Quiterianópolis Volume(s): 1 Seg. Justiça: Não
Nº Processo do TJ: 6249973420158060000
Ano: 2015 Nº Processo MP: 2015/277005 Distribuição: 1Natureza: Procedimento Investigatório do 

MP (Peças de Informação) Campo: Secretaria de Processos - PROCAPComarca: Ipueiras Volume(s): 1 
Seg. Justiça: Não

Nº Processo do TJ: 791520158060000
Ano: 2015 Nº Processo MP: 2015/277008 Distribuição: 1Natureza: Inquérito Policial Campo: 

Secretaria de Processos - PROCAPComarca: Comarca Vinculada de Itaiçaba Volume(s): 1 Seg. Justiça: 
Não

Quantidade de processos: 7

DEFENSORIA PÚBLICA

PORTARIA Nº 1740/2015

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e Considerando o disposto 
no Art. 134, § § 2º e 4º, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, o Art. 148-A, Inciso I, da Constituição do 
Estado do Ceará de 1989 e o Art. 97-A, Inciso III, da Lei Complementar Federal nº. 80, de 12 de janeiro de 1994, bem como a 
Resolução nº 87, de 06 de agosto de 2013, do Egrégio Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado do Ceará, RESOLVE 
Conceder Auxílio Alimentação ao Defensor Público BRUNO DI MICELI DA SILVEIRA, Matrícula de n.º 301092-1-X, nos períodos 
de efetivo exercício dos meses de outubro, novembro e dezembro de 2015, a ser pago em pecúnia.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 08 de dezembro de 2015.

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO

PORTARIA Nº 1754/2015

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo Decreto nº 29.704, de 
08 de Abril de 2009 e subsidiado pelo Decreto nº 30.898, de 20 de abril de 2012, visando a inserção futura no mercado de 
trabalho de jovens estudantes do Estado do Ceará resolve, autorizar a concessão de BOLSA DE ESTÁGIO, aos estagiários 
relacionados no anexo único desta Portaria, que perceberão a importância mensal de R$ 346,14 (Trezentos e quarenta e seis 
reais e quatorze centavos) proveniente de dotação orçamentária deste Órgão, pelo prazo de 01 (Hum) ano, a partir da data da 
publicação dessa Portaria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 21 de dezembro de 2015.

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA N.º 1754/2015, DE
21 DE DEZEMBRO DE 2015

N.º NOME

01 ANYELLY DE FREITAS ALVES

02 JÉSSICA LUANA SILVA DOS SANTOS

03 DOUGLAS RODRIGUES BEZERRA

04 ISMAEL SALES DE SOUSA
05 NAYRA DE OLIVEIRA SILVA

PORTARIA Nº 1751/2015

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE NOTIFICAR, para fins 
de direito, que a servidora EMÍLIA CAVALCANTE NOBRE, matrícula de nº 301.155-1-1, ocupante do cargo de DEFENSOR 
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PÚBLICO DE ENTRÂNCIA INTERMEDIÁRIA, nos termos do art. 11 do Decreto nº 20.768, de 11 de junho de 1990, passou a 
assinar EMÍLIA CAVALCANTE NOBRE GENTIL, conforme certidão de casamento, expedida pelo Cartório Mucuripe, em 29 de 
setembro de 2015.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 16 de dezembro de 2015.

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO

PORTARIA Nº 1810/ 2015

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A), NO CASO QUE ESPECIFICA.

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 32, inciso VI, 
da Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.

RESOLVE

Art. 1º Designar , Defensor(a) Público(a) RICARDO CÉSAR PIRES BATISTA, de Entrância Final, Matrícula nº. 301.172-
1-2, para responder pela Secretária do Conselho Superior da Defensoria Pública Geral, na 17ª sessão ordinária no dia 11 de 
dezembro de 2015.

Art. 3º O presente ato normativo entra em vigor na data de sua assinatura.

Fortaleza, 10 de Dezembro de 2015.

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
Defensora Pública Geral

PORTARIA Nº 1811 / 2015

CONSTITUI COMITÊ, NO CASO QUE ESPECIFICA.

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 134, § 2º, da Constituição Federal, art. 97-A, incisos III e VII, e art. 100, da Lei Complementar 
nº 80/1994;

Considerando a Lei Estadual nº 15.490, de 27 de dezembro de 2013, que estabelece a destinação da receita de 5% (cinco 
por cento) dos emolumentos e custas extrajudiciais incidentes sobre todos os atos dos Serviços Notariais a ser recolhida pelos 
respectivos Cartórios ao Fundo de Apoio e Aparelhamento da Defensoria Pública Geral do Estado do Ceará � FAADEP;

Considerando a Instrução Normativa nº 02/2014, que regulamenta a forma de recolhimento ao Fundo de Apoio e 
Aparelhamento da Defensoria Pública Geral do Estado do Ceará do percentual incidente sobre o valor dos emolumentos e 
custas extrajudiciais decorrentes de todos os atos praticados pelos serviços notariais e de registro, instituído pela Lei Estadual 
nº 15.490, de 27 de dezembro de 2013.

RESOLVE

Art. 1º Constituir o COMITÊ GESTOR do Fundo de Apoio e Aparelhamento da Defensoria Pública Geral do Estado do Ceará 
� FAADEP, com atribuições de fiscalização e controle dos valores decorrentes da arrecadação de 5% (cinco por cento) sobre 
os emolumentos e custas extrajudiciais, incidentes sobre todos os atos dos Serviços Notariais e Registrais no Estado do Ceará.

Art. 2º O Comitê será constituído pelo Sra. Secretária Executiva Elizabeth das Chagas Sousa, Sr. Assessor Jurídico 
Petrus Henrique Gonçalves Freire, Sra. Assessora de Relacionamento Institucional Michele Cândido Camelo, Sr. Assessor de 
Planejamento e Controle Samuel de Araújo Marques e Sr. Assessor de Desenvolvimento Institucional Tibério Augusto Lima 
de Melo, Subdefensor Público Geral Leonardo Antônio de Moura Júnior, sob a presidência da Exma. Defensora Pública Geral 
Mariana Lobo Botelho de Albuquerque.

Art. 3º O presente ato normativo entre em vigor na data de sua publicação.

Fortaleza, 10 de dezembro de 2015.

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
Defensora Pública Geral
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PORTARIA Nº  1853 / 2015

ESTABELECE PONTO FACULTATIVO NOS DIAS 24 E 31 DE DEZEMBRO DE 2015 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 148-A, inciso I da Constituição do Estado do Ceará de 1989 e art. 100, da Lei Complementar 
nº. 80, de 12 de janeiro de 1994;

Considerando o Decreto nº 31.850, de 14 de dezembro de 2015, do Governador do Estado do Ceará, decretando ponto 
facultativo, em todos os Órgãos e entidades da Administração Estadual, para o expediente do dia 24 e 31 de dezembro de 2015;

Considerando que a manutenção do expediente em sua normalidade na proximidade da data comemorativa seria 
contraproducente.

RESOLVE

Art. 1º Estabelecer ponto facultativo, para Defensores Públicos e colaboradores, em todo o expediente dos dias 24 e 31 de 
dezembro de 2015, no âmbito do Estado do Ceará.

Art. 2ª Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogando-se as disposições sem contrário.
Fortaleza, 15 de dezembro de 2015

Mariana Lobo B. de Albuquerque
Defensora Pública-Geral do Estado do Ceará
DPGE-CE

PORTARIA Nº 1854 / 2015

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A), NO CASO QUE ESPECIFICA.

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 32, inciso VI, 
da Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.

RESOLVE

Art. 1º Designar , Defensor(a) Público(a) Sâmia Costa Farias Maia, de Entrância Inicial, Matrícula nº. 301.180-1-4, para 
responder pela Secretária do Conselho Superior, a partir de 14 de dezembro de 2015, até ulterior deliberação.

Art. 3º O presente ato normativo entra em vigor na data de sua assinatura.

Fortaleza, 15 de Dezembro de 2015.

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
Defensora Pública Geral

PORTARIA Nº 1863/ 2015

INSTITUI A ESCALA DE ATENDIMENTO DURANTE O PERÍODO DE RECESSO FORENSE, NOS CASOS EM QUE 
ESPECIFICA.

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e

Considerando o disposto no Art. 148-A, Inciso I, da Constituição do Estado do Ceará de 1989 e Art. 100, da Lei Complementar 
Federal nº. 80, de 12 de janeiro de 1994;

Considerando o disposto nas Resoluções nº. 08, de 29 de novembro de 2005 e nº. 71, de 31 março de 2009, ambas do 
Conselho Nacional de Justiça, na Resolução nº. 10, de 19 de setembro de 2013, do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do 
Estado do Ceará e na Portaria nº 2.261/2014, do Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará;

Considerando o interesse público de organização do serviço, seu caráter permanente e o desempenho das funções 
defensoriais.

RESOLVE

Art. 1º Instituir, durante o período do recesso forense, compreendido entre os dias 20 de dezembro de 2015 e 06 de janeiro 
de 2016, a escala de atendimento de assistência jurídica integral e gratuita dos Órgãos de Execução com atuação nas Comarcas 
de Fortaleza e do Interior do Estado, conforme Anexo Único, em casos considerados de natureza urgente especificados no Art. 
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3º desta Portaria.

Parágrafo Único. Nas comarcas em que houver somente um Órgão de Execução este deverá atuar em regime de sobreaviso.

Art. 3º São considerados de natureza urgente, para fins de atendimento pela Defensoria Pública do Estado do Ceará durante 
o recesso forense, os seguintes casos:

I � pedidos de Habeas Corpus e Mandados de Segurança de fatos ocorridos ou atos praticados durante o recesso forense;

II � pedidos de liberdade provisória, relaxamento ou revogação de prisões ocorridas durante o recesso forense;

III � pedidos de busca e apreensão de pessoas, bens ou valores, desde que objetivamente comprovada a urgência;

IV � Medida Cautelar, de natureza cível ou criminal, em situações em que da demora possa resultar risco de grave prejuízo 
ou de difícil reparação.

Parágrafo Único. O Órgão de Execução poderá, no exercício de sua independência funcional, diante de circunstâncias 
específicas, considerar outros casos em que houver risco à vida e/ou à liberdade do indivíduo.

Art. 4º A atividade defensorial no período do recesso não gera efeitos para fins de fixação do Defensor Público Natural.

Art. 5º Os casos omissos serão decididos pela Defensoria Pública-Geral do Estado.

Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogando-se as disposições em contrário.

Fortaleza, 18 de dezembro de 2015.

Mariana Lobo B. De Albuquerque
Defensora Pública Geral do Estado do Ceará

ANEXO ÚNICO DA
PORTARIA Nº 1863/2015
COMARCAS DO INTERIOR

MARACANAÚ

21/12/15 Juliana de Brito Avelino

22/12/15 e 23/12/15 Marcela Tenise Lopes

28/12/15 Anna Kelly Vieira Nantua

29/12/15 Ana Thalita Siqueira Nóbrega

30/12/15 Carolina Bezerril da Fonte Reis

04/01/16 Henrique Mendonça Amora

05/01/16 Marcio de Vieira Leite Maranhão

06/01/16 Cinira Maria Lopes Silveira

CAUCAIA

21/12/15 Fernando Antônio Nogueira de Arruda

22/12/ e 23/12/15 Valéria Menezes de Morais Teles

24/12/15 Laís Facó Almeida

28/12/15 Adson Wariss Maia

29/12/ e 30/12/15 Marcelo Marques Moreira

31/12/15 Alexandre Antônio de Freitas Menezes

04/01/16 Alisson Daher Barbosa

05/01/ e 06/01/16 Victor Matos Montenegro
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CRATO

21/12/15 e 22/12/15 Marcelino José Pinacó da Silva

23/12/15 e 24/12/15 José Aníbal de Carvalho Azevedo

28/12/15 e 29/12/15 Anderson Santana Seabra

30/12/14 Francisca Ednewma dos Santos Freitas

31/12/15 e 04/01/16 Gilsandra Novaes Feitosa Peixoto

05/01/16 e 06/01/16 Jannayna Lima Sales Nobre

JUAZEIRO DO NORTE

21/12/15 Mônica Alves Ferreira Alexandre de Sousa

22/12/15 Ramylle Maria de Almeida Holanda

23/12/15 Iranildo Alves Feitosa

24/12/15 Célio Pereira da Costa

28/12/15 Célio José Saraiva Rafael Vilar Sampaio

29/12/15 e 04/01/16 Nadinne Sales Calou Esmeraldo Paes

30/12 e 31/12/15 Rubena Flavia Maura Leite Gondim

05/01/16 Rafael Vilar Sampaio

06/01/16 Heitor Estrela Gadelha

SOBRAL

21/12/15 José Neurimar de Azevedo  e Francisco Edislson Loiola Filho

22/12/15 Emanuela Vasconcelos Leite e Pedro Aurélio Ferreiro Aragão

23/12/15 David Gomes Pontes

24/12/15 Igor Barreto Menezes Pereira

04/01/16 Rafael Teixeira Cruz

05/01/16 Gil Gutierres Aragão de Vasconcelos

06/01/16 Francisco Fábio Bezerra Carneiro

ARACATI

21/12 à 24/12/15 Ana Mônica Anselmo de Amorim

01/01 à 04/01/16 Antônio Borja de Almeida Júnior

QUIXADÁ

21/12 à 06/01/15 Júlio César Matias Lobo

AQUIRAZ

22/12 à 29/12/14 Carolina Chaib Amorim

BARBALHA
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22/12 à 29/12/2014 Ricardo Nóbrega Moreira

30/12 à 06/012015 Emanuel Jorge de Morais

CAMOCIM

21/12/15 à 06/01/16 Edmar Lopes de Albuquerque

CASCAVEL

21/12/15 à 06/01/16 Antônio Alexandrino Reis Neto

EUSÉBIO

21/12 à 28/12/15 Alexandre de Moraes Saldanha

29/12/15 à 06/01/16 Silvane Falcão da Rocha Lima

TIANGUÁ

21/12/15 à 06/01/16 Samuel Figueira Fontenele

LIMOEIRO DO NORTE

21/12/15 à 06/01/16 Sealtiel Duarte de Oliveira

PACAJUS

21/12/15 à 06/01/16 Raphael Carvalho Góis

PACATUBA

21/12/15 à 28/12/15 Paula Brito Dantas

29/12/15 à 06/01/16 Francisco Eliton Albuquerque Meneses

ACOPIARA

21/12/15 à 06/01/16 José Antônio Uchoa de Albuquerque

ACARAÚ

21/12/15 à 06/01/15 Martônio Brandão Pessoa

BEBERIBE

21/12/15 à 06/01/16 Betânia Alves

IPÚ

21/12/15 à 06/01/16 Alderi Furtado Lopes

LAVRAS DA MANGABEIRA

21/12/15 à 06/01/16 Alberto de Araújo Cavalcante

ITAPIPOCA

21/12/15 a 06/01/2016 Raphael Esmeraldo Nogueira
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RUSSAS

21/12/15 à 06/01/16 Alan José Couto de Morais

COMARCAS DE FORTALEZA

1ª DEFENSORIA LUCIANA ROCHA DE BARROS 04/01/2016- Tarde
3ª DEFENSORIA CARLOS LEVI COSTA PESSOA 29/12/2015 � Tarde
3ª DEFENSORIA ADRIANA CRISTINA PEREIRA BENICIO 29/12/2015 -  Tarde

4ª DEFENSORIA ROSÂNGELA BOBÔ DE CARVALHO 23/12/2015 - Tarde
5ª DEFENSORIA SILVÉRIO ÁTALO BATISTA NOBRE 06/01/2016 - Tarde
6ª DEFENSORIA REJANE ROLIM DOS SANTOS 23/12/2015 - Tarde

7ª DEFENSORIA ADRIANA CRISTINA PEREIRA BENÍCIO 05/01/2016� Tarde
8ª DEFENSORIA JOSÉ CARLOS TEODORO DA SILVA 22/12/2015 � Tarde
9ª DEFENSORIA

10ª DEFENSORIA JUAN MELO GOMES 30/12/2015 � Tarde
11ª DEFENSORIA BRUNO DI MICELI DA SILVEIRA 28/12/2015 - Tarde
12ª DEFENSORIA TARCÍSIO MIRANDA CORDEIRO JUNIOR 28/12/2015 - Tarde

13ª DEFENSORIA ANA CRISTINA TEIXEIRA BARRETO 06/01/2016 - Tarde
14ª DEFENSORIA AMÉLIA SOARES DA ROCHA 21/12/2015 - Tarde
15ª DEFENSORIA MÁRCIA MARIA PINHEIRO DA SILVA 22/12/2015 - Tarde

16ª DEFENSORIA MARÍLIA BRAGA OLINDA DE LUCENA 30/12/2015 - Tarde
17ª DEFENSORIA LUCIANA CORDEIRO DE ALENCAR 29/12/2015- Tarde
18ª DEFENSORIA RÉGIS GONÇALVES PINHEIRO 21/12/2015 - Tarde

19ª DEFENSORIA EDUARDO ALMENDRA MARTINS 06/01/2016- Tarde
20ª DEFENSORIA LUCIANA FERREIRA GOMES PINTO 21/12/2015- Tarde

DEFENSORIA DA  
FAZENDA PÚBLICA DEFENSOR

1ª DEFENSORIA SHEILA FLORÊNCIO ALVES FALCONERI
24/12/2015 E, 31/12/2015 
E 04/01/2016

2ª DEFENSORIA CAETANO SILVA LIMA 05/01/2016, E 06/01/2016
3ª DEFENSORIA TICIANA PINHEIRO CAVALCANTE 23/12 E 28/12/2015
1ª, 2ª e  14ª Varas da  
Fazenda PÚBLICA JOÃO PAULO OLIVEIRA DIAS DE 

CARVALHO 21/12/2015 E 22/12/2015
6ª, 11ª e 15ª Varas da 
Fazenda Pública

SULAMITA ALVES FALCONERI 29/12/2015 E 30/12/2015
DEFENSORIA DE 
EXECUÇÃO FISCAL DEFENSOR

KELVIANE  DE ASSUNÇAÕ FERREIRA 
BARROS

21/12/2015  A 06/01/2015 
(SOBREAVISO)

DEFENSORIA DA 
INFÂNCIA E JUVENTUDE DEFENSOR

ALFREDO JORGE HOMSI NETO 21/12/2015
1ª DEF. NADIJ TÚLIO IUMATTI FERREIRA 22/12/2015

ANTÔNIO DAVID GUERRA ROLIM DE 
OLIVEIRA 23/12/2015
ADRIANO LEITINHO CAMPOS 30/12/2015
JOSÉ VALTER DE ARAÚJO 28/12/2015

ANDRÉA SERAFIM  BENEVIDES GAMA
28/12/2015

FRANCISCO FIRMO BARRETO DE ARAÚJO 30/12/2015

EDUARDO NERI NEGREIROS 04/01/2016
2ª DEF.NADIJ JOSÉ VALENTE NETO 05/01/2016

EPAMINONDAS CARVALHO FEITOSA 06/01/2016

DEFENSORIA DE 
FAMÍLIA DEFENSOR
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DENISE SOUSA CASTELO 21/12/2015

CLÁUDIO PLUTARCO NOGUEIRA JUNIOR 22/12/2015

GIOVANNI CARVALHO COLLYER 23/12/2015

JOSÉ LUIZ FREITAS FILHO 24/12/2015
NILO DE OLIVEIRA MENDONÇA FILHO 28/12/2015
ÉRIKA MARIA MAIA RODRIGUES 29/12/2015

FRANCISCO LEITÃO DE SENA 30/12/2015

ALESSANDRA FREITAS DE OLIVEIRA 31/12/2015
TIAGO OLIVEIRA PEREIRA DA SILVA 04/01/2016

FRANCISCO PEREIRA TORRES 05/01/2016

SÉRGIO LUIS DE HOLANDA BARBOSA 06/01/2016

NÚCLEO CENTRAL DE 
ATENDIMENTO - NCA DEFENSOR

CLÁUDIA FIUSA MAIA

21/12/2015 (TARDE)
OBS: MANHÃ: 
SOBREAVISO

RÉGIS COE GIRÃO

21/12/2015 (TARDE)
OBS: MANHÃ: 
SOBREAVISO

YANAYHER MYDORE  DE VERAS TAVARES 
NEPOMUCENO

22/12/2015 (TARDE)
OBS: MANHÃ: 
SOBREAVISO

JOSILANE VASCONCELOS  RODRIGUES

22/12/2015 (TARDE)
OBS: MANHÃ: 
SOBREAVISO

REBECCA MACHADO DE MOREIRA

23/12/2015(TARDE)
OBS: MANHÃ: 
SOBREAVISO

MANOELLA DE QYUEIROZ FREITAS LIMA

23/12/2015 (TARDE)
OBS: MANHÃ: 
SOBREAVISO

ROZANE  MARTINS MIRANDA MAGALHA!S

28/12/2015 (TRADE)
OBS: MANHÃ: 
SOBREAVISO

MARIA DAS DORES ANDRADE FALCÃO

28/12/2015 (TRADE)
OBS: MANHÃ: 
SOBREAVISO

MONIQUE ROCHA  DIAS

29/12/2015 (TARDE)
OBS: MANHÃ: 
SOBREAVISO

RAQUEL  FILGUEIRAS MASCARENHAS

29/12/2015
OBS: MANHÃ: 
SOBREAVISO

MARIA CÉLIA SERPA DE MOURA

30/12/2015 (TARDE)
OBS: MANHÃ: 
SOBREAVISO

SÂMIA  COSTA FARIAS MAIA

30/12/2015 (TARDE)
OBS: MANHÃ: 
SOBREAVISO

CAMILA  VIEIRA NUNES MOURA

04/01/2016 (TARDE)
]OBS: MANHÃ: 
SOBREAVISO

JUILMA  SILVA RODRIGUES

04/01/2016 (TRADE)
OBS: MANHÃ: 
SOBREAVISO

JULIANA  CAVALCANTI FERREIRA DE 
MELO

05/01/2016 (TARDE)
OBS: MANHÃ: 
SOBREAVISO

ANA MÁRCIA  SILVA COSTA LEITÃO

05/01/2016 TARDE)
OBS: MANHÃ: 
SOBREAVISO

FRANCISCO BIONOR  DO NASCIMENTO 
JUNIOR

06/01/2016  (TARDE)
OBS: MANHÃ: 
SOBREAVISO
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DANI ESDRAS  CAVALCANTE FEITOSA

06/01/2016 (TARDE)
OBS: MANHÃ: 
SOBREAVISO

AUXILIARES  - NCA

BRENO VAGNER BEZERRA VICENTE 21/12/2015

MUNIZ AUGUSTO FREIRE ARAÚJO 
EVARISTO 21/12/21015
GLAISEANE LOBO PINTO  DE CARVALHO 21/12/2015

BIANCA CARVALHO DALENOGARE 21/12/2015

IVANA DIAS MASCARENHAS ALVES 23/12/2015

FABIANA MARIA  DIAS DIÓGENES 23/12/2015

ANA PAULA ROCHA ASFOR 23/12/2015

LUÍS EDUARDO VIANA PEQUENO 23/12/2015
RAFAELA BENEVIDES CARACAS 
PEQUENO 23/12/2015
AIRTON JORGE DE SÁ FILHO 23/12/2015

LUIS GUSTAVO MONTEZUMA HERBSTER 28/12/2015

GUILHERME QUEIROZ MAIA FILHO 28/12/2015

PAULO WENDEL CARNEIRO BEZERRA 28/12/2015

GRAZIELLA VIANA DA SILVA 29/12/2015

NATHÁLIA DE RICCIO 29/12/2015
RODRIGO DOS SANTOS 29/12/2015

PALOMA MACHADO DE MOREIRA 30/12/2015

RAFAEL MAIA TEIXEIRA 30/12/2015

PRISCILLA SILVA HOLANDA 04/01/2016

BEATRIZ FONTELES GOMES PINHEIRO 04/01/2016
ADRESSA MONTEIRO DE ALENCAR 
CORTEZ 05/01/2016
DAVYD JEFFERSON PINHEIRO DE 
CASTRO 05/01/2016
LIANA LISBOA CORREIA 05/01/2016

PABLO DIÓRGENES FURTADO DE 
CARVALHO 06/01/2016
CARLOS EDUARDO BESSA THOMAZ 06/01/2016

ANNELISSE TEODORA ALVES  CORREA 06/01/2016

NÚLCEO JOÃO XXIII DEFENSOR

FELIPE SOUZA MARINHO 21/12/2015

FELIPE SOUZA MARINHO 22/12/2015
FELIPE SOUZA MARINHO 23/12/2015

FELIPE SOUZA MARINHO 24/12/2015

FERNANDO REGIS  FREITAS DE 
CARVALHO 28/12/2015
FERNANDO REGIS  FREITAS DE 
CARVALHO 29/12/2015
FERNANDO REGIS  FREITAS DE 
CARVALHO 30/12/2015
FERNANDO REGIS  FREITAS DE 
CARVALHO 31/12/2015

MARIA DO SOCORRO SILVEIRA RIBEIRO 04/01/2016
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MARIA DO SOCORRO SILVEIRA RIBEIRO 04/01/2016

MARIA DO SOCORRO SILVEIRA RIBEIRO 04/01/2016

DEFENSORIAS DOS 
JUIZADOS ESPECIAIS DEFENSOR PÚBLICO

JOSIEL GABRIEL DA ROCHA

21/12, 23/12/2015, 28/12, 
30/12/2015, 04/01 e 
06/01/2016

DYRCE MARIA  CALIXTO FAMA

21/12, 23/12/2015, 28/12, 
30/12/2015, 04/01 e 
06/01/2016

FÁBIO PALÁCIO ROCHA

21/12, 23/12/2015, 28/12, 
30/12/2015, 04/01 e 
06/01/2016

PAULO ROBERTO BENTES
21/12, 22/12/2015, 
29/12/2015

FRANCISCO IVO DA SILVEIRA NETO 04 E 06/01/2016

EVELINE MARIA PIERRE FONTELES 
CONRADO

21/12, 23/12/2015, 28/12, 
30/12/2015, 04/01 e 
06/01/2016

CARLOS  ALBERTO PINHEIRO MARQUES

21/12, 23/12/2015, 28/12, 
30/12/2015, 04/01 e 
06/01/2016

SAMUEL DE ARAÚJO MARQUES
22/12, 24/12, 29/12, 
31/12,/2015  e 05/01/2016

ALEXANDRA RODRIGUES DE QUEIROZ
22/12, 24/12, 29/12, 
31/12,/2015  e 05/01/2016

FRANCISCO DANIELDAMASCENO C.E 
SILVA

22/12, 24/12, 29/12, 
31/12,/2015  e 05/01/2016

ADRIANA ANDRADE DE MELO
22/12, 24/12, 29/12, 
31/12,/2015  e 05/01/2016

NÚCLEO DE HABITAÇÃO 
E MORADIA -NUHAM DEFENSOR PÚBLICO

JOSÉ LINO FONTELES DA SILVEIRA
21, 22 E 23/12/2015

MARLY ANNE O. CAVALCANTE 
ALBUQUERQUE

05 E 06/01/2016

NÚCLEO DE DIREITOS 
HUMANOS E AÇÕES 
COLETIVAS - NDHAC DEFENSOR PÚBLICO

WEIMAR SALAZAR MONTORIL

30 E 31/12/2015 E 
04/01/2016

ALEXANDRA RODRIGUES DE QUEIROZ

24, 28 E 29/12/2015

NUDEP DEFENSOR PÚBLICO
HUMBERTO HEITOR RIBEIRO 21 E 22/12/2015

CÉLIA DAMASCENO FARIAS 23/12/2015
DELANO CÂNCIO  BRANDÃO 24/12/2015 E 04/01/2016
JOSÉ ROBERTO DA ROCHA 28/12/2015

MARTA MARIA GADELHA 29/12/2015
BRUNO GONÇALVES NEVES 30/12/2015
JÚLIO CÉSAR  BARROSO SOBREIRA 31/12/2015

FLÁVIA MARIA  DE ANDRADE LIMA 05/01/2016
RAIMUNDO DERVAL  COSTA FILHO 06/01/2016

DEFENSORIA DO 
2ºGRAU DEFENSORES

SANDRA DOND FERREIRA 21/12/2015
VANDA LÚCIA VELOSO SOARES DE 
ABREU 21/12/2015
CARLOS AUGUSTO  MEDEIROS DE 
ANDRADE 21/12/2015
TÃNIA MARIA DE FREITAS MAMEDE 21/12/2015
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ARÍSTOCLES CANAMARY  OLIVEIRA 
RIBEIRO 22/12/2015
ANA CRISTINA SOARES DE ALENCAR 22/12/2015
JOÃO RICARDO FRANCO VIEIRA 22/12/2015

CARLOS GEORGE  MARQUES RODRIGUES 22/12/2015
LÍGIA SOARES FALCÃO ALVES 23/12/2015
ANTONILSA IRENE  VIEIRA 23/12/2015

MARIA LETÍCIA CAVALCANTE DE MACEDO 23/12/2015
FRANCISCA ROSIMAR  BEZERRA 
MEMÓRIA 23/12/2015
MARIA AMÁLIA  PASSOS GARCIA 28/12/2015
LISIANE GRANGEIRO GONÇALVES 28/12/2015

GUSTAVO  GONÇALVES DE BARROS 28/12/2015
JOELINA  PEREIRA MARINHO 28/12/2015
MARIA AMÁLIA PASSOS GARCIA 29/12/2015

FRANCISLENE GOMES DE BRITO BESSA 29/12/2015
MÔNICA MARIA DE PAULA BARROSO 29/12/2015
ANTONIO COELHO FILHO 30/12/2015

LEILA MARIA CARVALHO COSTA 30/12/2015
JUSSIER  PIRES VIEIRA 30/12/2015
RENAN  CAJAZEIRAS MONTEIRO 04/01/2016

ANA TERRESA DE BONIS CRUZ 04/01/2016
JUSSIER PIRES VIEIRA 04/01/2016
JOSÉ LAERTE  MARQUES DAMASCENO 05/01/2016

VICTOR EMANOEL ESTEVES 05/01/2016
DARLYANNE  PORTELA LANDIM 05/01/2016
JOSÉ LAERTE MARQUES DAMASCENO 06/01/2016

MARIA LIDUÍNA  FREITAS DA SILVA 06/01/2016
MARIA CRISTINA  AGUIAR COSTA 06/01/2016
SÍLVIA MARIA RODRIGUES  COSTA 
CORTEZ 06/01/2016
ANDRÉA MARIA ALVES COELHO 06/01/2016

NUAPP DEFENSORES

MARIA NOEMIA PEREIRA LANDIM 21/12/2015
MARIA NOEMIA PEREIRA LANDIM 22/12/2015
ALINE SOLANO FEITOSA 23/12/2015

GINA KERLY PONTES MOURA 28/12/2015
DELANO BENEVIDES FILHO 29/12/2015
ALINE SOLANO FEITOSA 30/12/2015

EMERSON CASTELO BRANCO  MENDES 04/01/2016
DÓRIS RACHEL  DA SILVA JULIÃO 05/01/2016
DÓRIS RACHEL  DA SILVA JULIÃO 06/01/2016

INSTITUIÇÕES DE 
ENSINO SUPERIOR - 
IES DEFENSORES

DANIEL LEÃO HITZSCHKY MADEIRA

21, 22, 23, 28 
E 30/12/2015 E 
04,05 E 06/01/2016 
(SOBREAVISO)

ALUÍZIO JÁCOME DE MOURA JUNIOR

21, 22, 23, 28 
E 30/12/2015 E 
04,05 E 06/01/2016 
(SOBREAVISO)

BRUNO FIORI PALHANO MELO

21, 22, 23, 28 
E 30/12/2015 E 
04,05 E 06/01/2016 
(SOBREAVISO)

NÚCLEO DO MUCURIPE DEFENSORES

TIAGO ARAÚJO FILGUEIRAS
21/12 a 28/12/2015 
(SOBREAVISO)

MICHELE  CÂNDIDO CAMELO
29/12/2015 a 06/01/2016 
(SOBREAVISO)
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DEFENSORIA CRIMINAL DEFENSORES
LUIZ ÁTILA DE HOLANDA BEZERRA 21/12/2015

ROBERTO NEY FONSECA DE ALMEIDA 21/12/2015
RÉGIS GONÇALVES PINHEIRO 21/12/2015
FERNANDA ROSSI MOTA 21/12/2015

GELSON DE AZEVEDO ROSA 22/12/2015
PATRÍCIA SÁ LEITÃO E LEÃO 22/12/2015
RAIMUNDO NONATO DE ALBUQUEQUE 
JUNIOR 22/12/2015
DANILO  NEVES DE SOUSA 22/12/2015
EDUARDO ANTÔNIO DE ANDRADE 
VILLAÇA 23/12/2015
CARLOS NIKOLAI ARAÚJO HONCY 23/12/2015
PAULO EMÍLIO DE ALENCAR BEZERRA 23/12/2015

JORGE BHERON ROCHA 28/12/2015
LIA CORDEIRO FELISMINO 28/12/2015
DEBORAH SOUSA BRAGA 28/12/2015

FRANCISCO RUBENS  DE LIMA JÚNIOR 29/12/2015
ALDEMAR MONTEIRO DA SILVA NETO 29/12/2015
KARLA MAIA  BRAGA CUNHA 29/12/2015

JOSÉ VAGNER  DE FARIAS 30/12/2015
LUCIANA  MARIA OLIVEIRA DOAMARAL 30/12/2015
LINO MARQUES  DOS SANTOS CARVALHO 30/12/2015

FRANCISCO FIRMO  BARRETO DE 
ARAÚJO 04/01/2016
NELI ALINE  SARAIVA MARINHO 04/01/2016
MANFREDO ROMMEL  CANDIDO MACIEL 04/01/2015

RÉGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI 05/01/2016
EFRAIM WESLEY  REBOUÇAS PINTO 05/01/2016
DR.JÔNATAS  MARTINS BEZERRA NETO 
(DR. WEIMAR VEM NO LUGAR DELE) 05/01/2016
VICENTE ALFEU  TEIXEIRA MENDES 06/01/2016
IAN MENDONÇA GOMES 06/01/2016

LEANDRO SOUSA BESSA 06/01/2016

JUIZADO DA VIOLÊNCIA 
CONTRA A MULHER DEFENSORES

HÉLIO SOUSA VASCONCELOS 21/12 A 28/12/2015
JERITZA BRAGA ROCHA LOPES 29/12/2015 A 07/01/2016

NUDEM DEFENSORES
DANIEL MONTEIRO MENDES 21/12 A 26/12/2015
HILDA CELA DE ARRUDA COELHO 27/12 A 01/01/2016

RENATA PITA PIMENTEL 02/01 A 06/01/2016

CURADORIA DEFENSORES

JEAN BATISTA FREITAS FERREIRA
30/12/2015,  04 E 
05/01/2016

LUCIANO SIMÕES HORTÊNCIO DE 
MEDEIROS 23, 28 E 29/12/2015

PAULA ABREU GONDIM
21, 22/12/2015 E 
04/01/2016

DEFENSORIA CÍVEL DEFENSOR
1ª DEFENSORIA LUCIANA ROCHA DE BARROS 04/01/2016- Tarde
3ª DEFENSORIA CARLOS LEVI COSTA PESSOA 29/12/2015 � Tarde

3ª DEFENSORIA ADRIANA CRISTINA PEREIRA BENICIO 29/12/2015 -  Tarde
4ª DEFENSORIA ROSÂNGELA BOBÔ DE CARVALHO 23/12/2015 - Tarde
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5ª DEFENSORIA SILVÉRIO ÁTALO BATISTA NOBRE 06/01/2016 - Tarde
6ª DEFENSORIA REJANE ROLIM DOS SANTOS 23/12/2015 - Tarde

7ª DEFENSORIA ADRIANA CRISTINA PEREIRA BENÍCIO 05/01/2016� Tarde
8ª DEFENSORIA JOSÉ CARLOS TEODORO DA SILVA 22/12/2015 � Tarde
9ª DEFENSORIA

10ª DEFENSORIA JUAN MELO GOMES 30/12/2015 � Tarde
11ª DEFENSORIA BRUNO DI MICELI DA SILVEIRA 28/12/2015 - Tarde
12ª DEFENSORIA TARCÍSIO MIRANDA CORDEIRO JUNIOR 28/12/2015 - Tarde

13ª DEFENSORIA ANA CRISTINA TEIXEIRA BARRETO 06/01/2016 - Tarde
14ª DEFENSORIA AMÉLIA SOARES DA ROCHA 21/12/2015 - Tarde
15ª DEFENSORIA MÁRCIA MARIA PINHEIRO DA SILVA 22/12/2015 - Tarde

16ª DEFENSORIA MARÍLIA BRAGA OLINDA DE LUCENA 30/12/2015 - Tarde
17ª DEFENSORIA LUCIANA CORDEIRO DE ALENCAR 29/12/2015- Tarde
18ª DEFENSORIA RÉGIS GONÇALVES PINHEIRO 21/12/2015 - Tarde

19ª DEFENSORIA EDUARDO ALMENDRA MARTINS 06/01/2016- Tarde
20ª DEFENSORIA LUCIANA FERREIRA GOMES PINTO 21/12/2015- Tarde

DEFENSORIA DA  
FAZENDA PÚBLICA DEFENSOR

1ª DEFENSORIA SHEILA FLORÊNCIO ALVES FALCONERI
24/12/2015 E, 31/12/2015 
E 04/01/2016

2ª DEFENSORIA CAETANO SILVA LIMA 05/01/2016, E 06/01/2016
3ª DEFENSORIA TICIANA PINHEIRO CAVALCANTE 23/12 E 28/12/2015
1ª, 2ª e  14ª Varas da  
Fazenda PÚBLICA JOÃO PAULO OLIVEIRA DIAS DE 

CARVALHO 21/12/2015 E 22/12/2015
6ª, 11ª e 15ª Varas da 
Fazenda Pública

SULAMITA ALVES FALCONERI 29/12/2015 E 30/12/2015
DEFENSORIA DE 
EXECUÇÃO FISCAL DEFENSOR

KELVIANE  DE ASSUNÇAÕ FERREIRA 
BARROS

21/12/2015  A 06/01/2015 
(SOBREAVISO)

DEFENSORIA DA 
INFÂNCIA E JUVENTUDE DEFENSOR

ALFREDO JORGE HOMSI NETO 21/12/2015
1ª DEF. NADIJ TÚLIO IUMATTI FERREIRA 22/12/2015

ANTÔNIO DAVID GUERRA ROLIM DE 
OLIVEIRA 23/12/2015
ADRIANO LEITINHO CAMPOS 30/12/2015
JOSÉ VALTER DE ARAÚJO 28/12/2015

ANDRÉA SERAFIM  BENEVIDES GAMA
28/12/2015

FRANCISCO FIRMO BARRETO DE ARAÚJO 30/12/2015

EDUARDO NERI NEGREIROS 04/01/2016
2ª DEF.NADIJ JOSÉ VALENTE NETO 05/01/2016

EPAMINONDAS CARVALHO FEITOSA 06/01/2016

DEFENSORIA DE 
FAMÍLIA DEFENSOR

DENISE SOUSA CASTELO 21/12/2015

CLÁUDIO PLUTARCO NOGUEIRA JUNIOR 22/12/2015

GIOVANNI CARVALHO COLLYER 23/12/2015

JOSÉ LUIZ FREITAS FILHO 24/12/2015
NILO DE OLIVEIRA MENDONÇA FILHO 28/12/2015
ÉRIKA MARIA MAIA RODRIGUES 29/12/2015

FRANCISCO LEITÃO DE SENA 30/12/2015

ALESSANDRA FREITAS DE OLIVEIRA 31/12/2015
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TIAGO OLIVEIRA PEREIRA DA SILVA 04/01/2016

FRANCISCO PEREIRA TORRES 05/01/2016

SÉRGIO LUIS DE HOLANDA BARBOSA 06/01/2016

NÚCLEO CENTRAL DE 
ATENDIMENTO - NCA DEFENSOR

CLÁUDIA FIUSA MAIA

21/12/2015 (TARDE)
OBS: MANHÃ: 
SOBREAVISO

RÉGIS COE GIRÃO

21/12/2015 (TARDE)
OBS: MANHÃ: 
SOBREAVISO

YANAYHER MYDORE  DE VERAS TAVARES 
NEPOMUCENO

22/12/2015 (TARDE)
OBS: MANHÃ: 
SOBREAVISO

JOSILANE VASCONCELOS  RODRIGUES

22/12/2015 (TARDE)
OBS: MANHÃ: 
SOBREAVISO

REBECCA MACHADO DE MOREIRA

23/12/2015(TARDE)
OBS: MANHÃ: 
SOBREAVISO

MANOELLA DE QYUEIROZ FREITAS LIMA

23/12/2015 (TARDE)
OBS: MANHÃ: 
SOBREAVISO

ROZANE  MARTINS MIRANDA MAGALHA!S

28/12/2015 (TRADE)
OBS: MANHÃ: 
SOBREAVISO

MARIA DAS DORES ANDRADE FALCÃO

28/12/2015 (TRADE)
OBS: MANHÃ: 
SOBREAVISO

MONIQUE ROCHA  DIAS

29/12/2015 (TARDE)
OBS: MANHÃ: 
SOBREAVISO

RAQUEL  FILGUEIRAS MASCARENHAS

29/12/2015
OBS: MANHÃ: 
SOBREAVISO

MARIA CÉLIA SERPA DE MOURA

30/12/2015 (TARDE)
OBS: MANHÃ: 
SOBREAVISO

SÂMIA  COSTA FARIAS MAIA

30/12/2015 (TARDE)
OBS: MANHÃ: 
SOBREAVISO

CAMILA  VIEIRA NUNES MOURA

04/01/2016 (TARDE)
]OBS: MANHÃ: 
SOBREAVISO

JUILMA  SILVA RODRIGUES

04/01/2016 (TRADE)
OBS: MANHÃ: 
SOBREAVISO

JULIANA  CAVALCANTI FERREIRA DE 
MELO

05/01/2016 (TARDE)
OBS: MANHÃ: 
SOBREAVISO

ANA MÁRCIA  SILVA COSTA LEITÃO

05/01/2016 TARDE)
OBS: MANHÃ: 
SOBREAVISO

FRANCISCO BIONOR  DO NASCIMENTO 
JUNIOR

06/01/2016  (TARDE)
OBS: MANHÃ: 
SOBREAVISO

DANI ESDRAS  CAVALCANTE FEITOSA

06/01/2016 (TARDE)
OBS: MANHÃ: 
SOBREAVISO

AUXILIARES  - NCA

BRENO VAGNER BEZERRA VICENTE 21/12/2015

MUNIZ AUGUSTO FREIRE ARAÚJO 
EVARISTO 21/12/21015
GLAISEANE LOBO PINTO  DE CARVALHO 21/12/2015

BIANCA CARVALHO DALENOGARE 21/12/2015
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IVANA DIAS MASCARENHAS ALVES 23/12/2015

FABIANA MARIA  DIAS DIÓGENES 23/12/2015

ANA PAULA ROCHA ASFOR 23/12/2015

LUÍS EDUARDO VIANA PEQUENO 23/12/2015
RAFAELA BENEVIDES CARACAS 
PEQUENO 23/12/2015

AIRTON JORGE DE SÁ FILHO 23/12/2015
LUIS GUSTAVO MONTEZUMA HERBSTER 28/12/2015

GUILHERME QUEIROZ MAIA FILHO 28/12/2015

PAULO WENDEL CARNEIRO BEZERRA 28/12/2015

GRAZIELLA VIANA DA SILVA 29/12/2015

NATHÁLIA DE RICCIO 29/12/2015

RODRIGO DOS SANTOS 29/12/2015
PALOMA MACHADO DE MOREIRA 30/12/2015

RAFAEL MAIA TEIXEIRA 30/12/2015

PRISCILLA SILVA HOLANDA 04/01/2016

BEATRIZ FONTELES GOMES PINHEIRO 04/01/2016

ADRESSA MONTEIRO DE ALENCAR 
CORTEZ 05/01/2016
DAVYD JEFFERSON PINHEIRO DE 
CASTRO 05/01/2016
LIANA LISBOA CORREIA 05/01/2016

PABLO DIÓRGENES FURTADO DE 
CARVALHO 06/01/2016
CARLOS EDUARDO BESSA THOMAZ 06/01/2016

ANNELISSE TEODORA ALVES  CORREA 06/01/2016

NÚLCEO JOÃO XXIII DEFENSOR

FELIPE SOUZA MARINHO 21/12/2015

FELIPE SOUZA MARINHO 22/12/2015
FELIPE SOUZA MARINHO 23/12/2015

FELIPE SOUZA MARINHO 24/12/2015

FERNANDO REGIS  FREITAS DE 
CARVALHO 28/12/2015
FERNANDO REGIS  FREITAS DE 
CARVALHO 29/12/2015
FERNANDO REGIS  FREITAS DE 
CARVALHO 30/12/2015
FERNANDO REGIS  FREITAS DE 
CARVALHO 31/12/2015

MARIA DO SOCORRO SILVEIRA RIBEIRO 04/01/2016

MARIA DO SOCORRO SILVEIRA RIBEIRO 04/01/2016

MARIA DO SOCORRO SILVEIRA RIBEIRO 04/01/2016

DEFENSORIAS DOS 
JUIZADOS ESPECIAIS DEFENSOR PÚBLICO

JOSIEL GABRIEL DA ROCHA

21/12, 23/12/2015, 28/12, 
30/12/2015, 04/01 e 
06/01/2016
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DYRCE MARIA  CALIXTO FAMA

21/12, 23/12/2015, 28/12, 
30/12/2015, 04/01 e 
06/01/2016

FÁBIO PALÁCIO ROCHA

21/12, 23/12/2015, 28/12, 
30/12/2015, 04/01 e 
06/01/2016

PAULO ROBERTO BENTES
21/12, 22/12/2015, 
29/12/2015

FRANCISCO IVO DA SILVEIRA NETO 04 E 06/01/2016

EVELINE MARIA PIERRE FONTELES 
CONRADO

21/12, 23/12/2015, 28/12, 
30/12/2015, 04/01 e 
06/01/2016

CARLOS  ALBERTO PINHEIRO MARQUES

21/12, 23/12/2015, 28/12, 
30/12/2015, 04/01 e 
06/01/2016

SAMUEL DE ARAÚJO MARQUES
22/12, 24/12, 29/12, 
31/12,/2015  e 05/01/2016

ALEXANDRA RODRIGUES DE QUEIROZ
22/12, 24/12, 29/12, 
31/12,/2015  e 05/01/2016

FRANCISCO DANIELDAMASCENO C.E 
SILVA

22/12, 24/12, 29/12, 
31/12,/2015  e 05/01/2016

ADRIANA ANDRADE DE MELO
22/12, 24/12, 29/12, 
31/12,/2015  e 05/01/2016

NÚCLEO DE HABITAÇÃO 
E MORADIA -NUHAM DEFENSOR PÚBLICO

JOSÉ LINO FONTELES DA SILVEIRA
21, 22 E 23/12/2015

MARLY ANNE O. CAVALCANTE 
ALBUQUERQUE

05 E 06/01/2016

NÚCLEO DE DIREITOS 
HUMANOS E AÇÕES 
COLETIVAS - NDHAC DEFENSOR PÚBLICO

WEIMAR SALAZAR MONTORIL

30 E 31/12/2015 E 
04/01/2016

ALEXANDRA RODRIGUES DE QUEIROZ

24, 28 E 29/12/2015

NUDEP DEFENSOR PÚBLICO
HUMBERTO HEITOR RIBEIRO 21 E 22/12/2015

CÉLIA DAMASCENO FARIAS 23/12/2015
DELANO CÂNCIO  BRANDÃO 24/12/2015 E 04/01/2016
JOSÉ ROBERTO DA ROCHA 28/12/2015

MARTA MARIA GADELHA 29/12/2015
BRUNO GONÇALVES NEVES 30/12/2015
JÚLIO CÉSAR  BARROSO SOBREIRA 31/12/2015

FLÁVIA MARIA  DE ANDRADE LIMA 05/01/2016
RAIMUNDO DERVAL  COSTA FILHO 06/01/2016

DEFENSORIA DO 
2ºGRAU DEFENSORES

SANDRA DOND FERREIRA 21/12/2015
VANDA LÚCIA VELOSO SOARES DE 
ABREU 21/12/2015
CARLOS AUGUSTO  MEDEIROS DE 
ANDRADE 21/12/2015
TÃNIA MARIA DE FREITAS MAMEDE 21/12/2015
ARÍSTOCLES CANAMARY  OLIVEIRA 
RIBEIRO 22/12/2015
ANA CRISTINA SOARES DE ALENCAR 22/12/2015
JOÃO RICARDO FRANCO VIEIRA 22/12/2015

CARLOS GEORGE  MARQUES RODRIGUES 22/12/2015
LÍGIA SOARES FALCÃO ALVES 23/12/2015
ANTONILSA IRENE  VIEIRA 23/12/2015

MARIA LETÍCIA CAVALCANTE DE MACEDO 23/12/2015
FRANCISCA ROSIMAR  BEZERRA 
MEMÓRIA 23/12/2015
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MARIA AMÁLIA  PASSOS GARCIA 28/12/2015
LISIANE GRANGEIRO GONÇALVES 28/12/2015

GUSTAVO  GONÇALVES DE BARROS 28/12/2015
JOELINA  PEREIRA MARINHO 28/12/2015
MARIA AMÁLIA PASSOS GARCIA 29/12/2015

FRANCISLENE GOMES DE BRITO BESSA 29/12/2015
MÔNICA MARIA DE PAULA BARROSO 29/12/2015
ANTONIO COELHO FILHO 30/12/2015

LEILA MARIA CARVALHO COSTA 30/12/2015
JUSSIER  PIRES VIEIRA 30/12/2015
RENAN  CAJAZEIRAS MONTEIRO 04/01/2016

ANA TERRESA DE BONIS CRUZ 04/01/2016
JUSSIER PIRES VIEIRA 04/01/2016
JOSÉ LAERTE  MARQUES DAMASCENO 05/01/2016

VICTOR EMANOEL ESTEVES 05/01/2016
DARLYANNE  PORTELA LANDIM 05/01/2016
JOSÉ LAERTE MARQUES DAMASCENO 06/01/2016

MARIA LIDUÍNA  FREITAS DA SILVA 06/01/2016
MARIA CRISTINA  AGUIAR COSTA 06/01/2016
SÍLVIA MARIA RODRIGUES  COSTA 
CORTEZ 06/01/2016
ANDRÉA MARIA ALVES COELHO 06/01/2016

NUAPP DEFENSORES

MARIA NOEMIA PEREIRA LANDIM 21/12/2015
MARIA NOEMIA PEREIRA LANDIM 22/12/2015
ALINE SOLANO FEITOSA 23/12/2015

GINA KERLY PONTES MOURA 28/12/2015
DELANO BENEVIDES FILHO 29/12/2015
ALINE SOLANO FEITOSA 30/12/2015

EMERSON CASTELO BRANCO  MENDES 04/01/2016
DÓRIS RACHEL  DA SILVA JULIÃO 05/01/2016
DÓRIS RACHEL  DA SILVA JULIÃO 06/01/2016

INSTITUIÇÕES DE 
ENSINO SUPERIOR - IES DEFENSORES

DANIEL LEÃO HITZSCHKY MADEIRA

21, 22, 23, 28 
E 30/12/2015 E 
04,05 E 06/01/2016 
(SOBREAVISO)

ALUÍZIO JÁCOME DE MOURA JUNIOR

21, 22, 23, 28 
E 30/12/2015 E 
04,05 E 06/01/2016 
(SOBREAVISO)

BRUNO FIORI PALHANO MELO

21, 22, 23, 28 
E 30/12/2015 E 
04,05 E 06/01/2016 
(SOBREAVISO)

NÚCLEO DO MUCURIPE DEFENSORES

TIAGO ARAÚJO FILGUEIRAS
21/12 a 28/12/2015 
(SOBREAVISO)

MICHELE  CÂNDIDO CAMELO
29/12/2015 a 06/01/2016 
(SOBREAVISO)

DEFENSORIA CRIMINAL DEFENSORES
LUIZ ÁTILA DE HOLANDA BEZERRA 21/12/2015

ROBERTO NEY FONSECA DE ALMEIDA 21/12/2015
RÉGIS GONÇALVES PINHEIRO 21/12/2015
FERNANDA ROSSI MOTA 21/12/2015

GELSON DE AZEVEDO ROSA 22/12/2015
PATRÍCIA SÁ LEITÃO E LEÃO 22/12/2015
RAIMUNDO NONATO DE ALBUQUEQUE 
JUNIOR 22/12/2015
DANILO  NEVES DE SOUSA 22/12/2015
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EDUARDO ANTÔNIO DE ANDRADE 
VILLAÇA 23/12/2015
CARLOS NIKOLAI ARAÚJO HONCY 23/12/2015
PAULO EMÍLIO DE ALENCAR BEZERRA 23/12/2015

JORGE BHERON ROCHA 28/12/2015
LIA CORDEIRO FELISMINO 28/12/2015
DEBORAH SOUSA BRAGA 28/12/2015

FRANCISCO RUBENS  DE LIMA JÚNIOR 29/12/2015
ALDEMAR MONTEIRO DA SILVA NETO 29/12/2015
KARLA MAIA  BRAGA CUNHA 29/12/2015

JOSÉ VAGNER  DE FARIAS 30/12/2015
LUCIANA  MARIA OLIVEIRA DOAMARAL 30/12/2015
LINO MARQUES  DOS SANTOS CARVALHO 30/12/2015

FRANCISCO FIRMO  BARRETO DE 
ARAÚJO 04/01/2016
NELI ALINE  SARAIVA MARINHO 04/01/2016
MANFREDO ROMMEL  CANDIDO MACIEL 04/01/2015

RÉGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI 05/01/2016
EFRAIM WESLEY  REBOUÇAS PINTO 05/01/2016
DR.JÔNATAS  MARTINS BEZERRA NETO 
(DR. WEIMAR VEM NO LUGAR DELE) 05/01/2016
VICENTE ALFEU  TEIXEIRA MENDES 06/01/2016
IAN MENDONÇA GOMES 06/01/2016

LEANDRO SOUSA BESSA 06/01/2016

JUIZADO DA VIOLÊNCIA 
CONTRA A MULHER DEFENSORES

HÉLIO SOUSA VASCONCELOS 21/12 A 28/12/2015
JERITZA BRAGA ROCHA LOPES 29/12/2015 A 07/01/2016

NUDEM DEFENSORES
DANIEL MONTEIRO MENDES 21/12 A 26/12/2015
HILDA CELA DE ARRUDA COELHO 27/12 A 01/01/2016

RENATA PITA PIMENTEL 02/01 A 06/01/2016

CURADORIA DEFENSORES

JEAN BATISTA FREITAS FERREIRA
30/12/2015,  04 E 
05/01/2016

LUCIANO SIMÕES HORTÊNCIO DE 
MEDEIROS 23, 28 E 29/12/2015

PAULA ABREU GONDIM
21, 22/12/2015 E 
04/01/2016

PORTARIA Nº 1864/ 2015

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) COMO GESTOR DE CONTRATO, NO CASO QUE ESPECIFICA

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666/93;

Considerando o disposto no art. 43, inciso XIII e art. 45, inciso I, alínea c da Resolução nº 72, de 18 de janeiro de 2013;
RESOLVE

Art. 1º. Designar RICARDO CÉSAR PIRES BATISTA, Defensor(a) Público(a) de Entrância Final, Matrícula nº. 301.172.1-2, 
no cargo DNS-2 de Coordenador do DECAI Interior, como Gestor do Contrato nº 31/2014, celebrado entre a Defensoria Pública 
Geral do Estado do Ceará e a Empresa Tecnologia em Construções Ltda- TECNOCON, até ulterior deliberação e revogando-se 
as disposições em contrário.

Art. 2º O presente ato normativo entra em vigor na data de sua assinatura.

Fortaleza, 04 de dezembro de 2015.

Mariana Lobo B. De Albuquerque
Defensora Pública Geral
DPGE-CE
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PORTARIA Nº 1867/ 2015

NOMEIA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) EM CARGO EM COMISSÃO DE SUPERVISOR(A) DE NÚCLEO, NO CASO QUE 
ESPECIFICA

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994;

Considerando o disposto no art. 8º, inciso I, art. 22 e art. 44, inciso II, da Resolução nº. 72, de 18 de janeiro de 2013;

Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais;

RESOLVE

Art. 1º Nomear ANA CAROLINA NEIVA GONDIM FERREIRA GOMES, Defensor(a) Público(a) de Entrância Intermediária, 
Matrícula nº. 301.203-1-0,  em cargo de Supervisor(a) do Núcleo do Idoso e Defesa dos Portadores de Necessidades Especiais, 
com atribuição complementar à Coordenadoria das Defensorias da Capital � CDC, a partir de 17/12/2015, até ulterior deliberação 
e revogando-se as disposições em contrário.

Art. 2º O presente ato normativo entra em vigor na data de sua assinatura.

Fortaleza, 21 de dezembro de 2015.

Mariana Lobo B. De Albuquerque
Defensora Pública Geral
DPGE-CE

PORTARIA Nº 1872/ 2015

NOMEIA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) EM CARGO EM COMISSÃO DE SUPERVISOR(A) DE NÚCLEO, NO CASO QUE 
ESPECIFICA

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994;

Considerando o disposto no art. 8º, inciso I, art. 22 e art. 44, inciso II, da Resolução nº. 72, de 18 de janeiro de 2013;

Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais;

RESOLVE

Art. 1º Nomear JERITZA BRAGA ROCHA LOPES, Defensor(a) Público(a) de Entrância Final, Matrícula nº. 300.008-1-1,  em 
cargo de Supervisor(a) do Núcleo de Defesa da Mulher, com atribuição complementar à Coordenadoria das Defensorias da 
Capital � CDC, a partir de 16/12/2015, até ulterior deliberação e revogando-se as disposições em contrário.

Art. 2º O presente ato normativo entra em vigor na data de sua assinatura.

Fortaleza, 21 de dezembro de 2015.

Mariana Lobo B. De Albuquerque
Defensora Pública Geral
DPGE-CE

PORTARIA Nº 1875/ 2015

NOMEIA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) EM CARGO EM COMISSÃO DE SUPERVISOR(A) DE NÚCLEO, NO CASO QUE 
ESPECIFICA

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994;

Considerando o disposto no art. 8º, inciso I, art. 22 e art. 44, inciso II, da Resolução nº. 72, de 18 de janeiro de 2013;

Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais;

RESOLVE

Art. 1º Nomear TICIANA PINHEIRO CAVALCANTE, Defensor(a) Público(a) de Entrância Final, Matrícula nº. 301.082-1-3, 
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em cargo de Supervisor(a) do Núcleo das Defensorias da Fazenda Pública, com atribuição complementar à Coordenadoria das 
Defensorias da Capital � CDC, a partir de 15/12/2015, até ulterior deliberação e revogando-se as disposições em contrário.

Art. 2º O presente ato normativo entra em vigor na data de sua assinatura.

Fortaleza, 21 de dezembro de 2015.

Mariana Lobo B. De Albuquerque
Defensora Pública Geral
DPGE-CE

PORTARIA Nº 1878/ 2015

NOMEIA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) EM CARGO EM COMISSÃO DE SUPERVISOR(A) DE NÚCLEO, NO CASO QUE 
ESPECIFICA

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994;

Considerando o disposto no art. 8º, inciso I, art. 22 e art. 44, inciso II, da Resolução nº. 72, de 18 de janeiro de 2013;

Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais;

RESOLVE

Art. 1º Nomear JOSE VALTER DE ARAUJO, Defensor(a) Público(a) de Entrância Inicial, Matrícula nº. 301.288-1-8,  em 
cargo de Supervisor(a) do Núcleo de Atendimento Jurídico Especializado ao adolescente em Conflito com a Lei- NUAJA, com 
atribuição complementar à Coordenadoria das Defensorias da Capital � CDC, a partir de 15/12/2015, até ulterior deliberação e 
revogando-se as disposições em contrário.

Art. 2º O presente ato normativo entra em vigor na data de sua assinatura.

Fortaleza, 21 de dezembro de 2015.

Mariana Lobo B. De Albuquerque
Defensora Pública Geral
DPGE-CE

PORTARIA Nº 1881/ 2015

NOMEIA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) EM CARGO EM COMISSÃO DE SUPERVISOR(A) DE NÚCLEO, NO CASO QUE 
ESPECIFICA

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994;

Considerando o disposto no art. 8º, inciso I, art. 22 e art. 44, inciso II, da Resolução nº. 72, de 18 de janeiro de 2013;

Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais;

RESOLVE

Art. 1º Nomear REBECCA MACHADO DE MOREIRA, Defensor(a) Público(a) de Entrância Final, Matrícula nº. 301.277-1-
4,  em cargo de Supervisor(a) do Núcleo do Consumidor, com atribuição complementar à Coordenadoria das Defensorias da 
Capital � CDC, a partir de 14/12/2015, até ulterior deliberação e revogando-se as disposições em contrário.

Art. 2º O presente ato normativo entra em vigor na data de sua assinatura.

Fortaleza, 21 de dezembro de 2015.

Mariana Lobo B. De Albuquerque
Defensora Pública Geral
DPGE-CE

PORTARIA Nº  1884/ 2015

AUTORIZA O(A) DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) A AUSENTAR-SE DA COMARCA NOS DIAS ÚTEIS, NO CASO QUE 
ESPECIFICA.

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e



Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

273Disponibilização: Segunda-feira, 11 de Janeiro de 2016 Fortaleza, Ano VI - Edição 1354Caderno 1: Administrativo

Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994;

Considerando o disposto no art. 98, inciso XIV, da Lei Complementar nº. 06, de 28 de abril de 1997 e art. 8º, inciso I, da 
Resolução nº. 72, de 18 de janeiro de 2013;

Considerando o interesse público e a importância institucional de participação de Membro da Defensoria Pública Geral do 
Estado do Ceará no evento nominado.

RESOLVE

Art. 1º Autorizar a ausência da comarca onde serve do(a) AMÉLIA SOARES DA ROCHA, Defensor(a) Público(a) de Entrância 
Final, Matrícula nº. 301.054-1-9, para proferir palestra no I Congresso Baiano de Direito do Consumidor, nos dias 09 e 10 de 
março de 2015, em Salvador/BA, promovida pela Associação Baiana de Defesa do Consumidor.

Art. 2º A ausência será autorizada SEM custeio de diária(s), ajuda(s) de custo e passagem(ns).

Art. 3º O presente ato normativo entra em vigor na data de sua assinatura.

Fortaleza, 21 de dezembro de 2015.

Mariana Lobo B. De Albuquerque
Defensora Pública Geral do Estado do Ceará
DPGE-CE

EXTRATO DE DECISÃO

Processo nº 11001928-8
Referente à sindicância objeto da Portaria nº 088/2011 � GAB/DPGE/CE, publicada no Diário Oficial do Estado de 16 de 

fevereiro de 2011.

Considerando a decisão final proferida pela Exma. Corregedora-Geral da Defensoria Pública do Estado do Ceará às fls. 
150/155 dos autos da sindicância (Processo  nº 11001928-8) objeto da Portaria nº 088/2011 DPGE/CE, datada de 09/02/2011, 
publicada no Diário Oficial do Estado em 16/02/2011, faço publicar o presente EXTRATO DE DECISÃO nos seguintes termos:

�Pelo exposto, determino o ARQUIVAMENTO da sindicância investigativa objeto da Portaria nº 088/2011 � GAB/DPGE/CE, 
processada sob o nº 11001928-8, dando-se baixa definitiva no sistema.

Fortaleza, 11 de dezembro de 2015.

Vanda Lúcia Veloso Soares de Abreu
Corregedora-Geral da DPGE/CE �

Fortaleza, 11 de dezembro de 2015.

Vanda Lúcia Veloso Soares de Abreu
Corregedora Geral  da DPGE/CE

AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO
Defensoria Pública do Estado do Ceará � DPGE/CE
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20150001
SPU Nº 15329341_1 DPGE/CE

OBJETO: Comunicar o resultado do Pregão Eletrônico nº 20150001, Licitação nº 590963 Banco do Brasil, cujo objeto é a 
aquisição de TONERS PARA AS IMPRESSORAS DA DEFENSORIA PÚBLICA, de acordo com as especificações e quantitativos 
previstos no Anexo I � Termo de Referência do Edital, tendo como vencedora do lote I a empresa AMAMELIS LTDA ME, no valor 
de R$ 51.800,00 (cinquenta e um mil e oitocentos reais), ADJUDICADO em 16/10/2015; e com relação ao Lote II a empresa 
vencedora fora a empresa LEXOS COMÉRCIO DE INFORMÁTICA LTDA, ADJUDICADO em 03/12/2015 e HOMOLOGADO em 
04/12/2015.

HOMOLOGAÇÃO: O Pregão Eletrônico nº 20150001, Licitação nº 590963 Banco do Brasil, cujo objeto é a aquisição de 
TONER PARA AS IMPRESSORAS DA DEFENSORIA PÚBLICA, foi HOMOLOGADO em 04/12/2015.

Defensoria Pública do Estado do Ceará, em Fortaleza, 04 de dezembro de 2015

Nídia de Matos Nunes
Pregoeiro

Defensoria Pública Geral

EXTRATO DE CONVÊNIO Nº 028/2015
PROCESSO Nº 15759488_2

CONVENENTES: FACULDADE FARIAS BRITO - FFB, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 
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74.000.738/0001-95, com endereço na rua Castro Monte, nº 1364 � Varjota, CEP.: 60.175-230, Fortaleza/CE.
CONVENIADA: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ, inscrita no CNPJ sob o n° 02.014.521/0001-23, com sede 

na Avenida Pinto Bandeira, n° 1111- CEP: 60.811-170, Fortaleza-CE.
OBJETO: O convênio tem por objeto o estabelecimento de mútua cooperação técnico-profissional entre a Defensoria Pública 

do Estado do Ceará � DPGE/CE e as Facudade Farias Brito, visando ampliar a área territorial de cobertura da assistência 
jurídica integral e gratuita aos hipossuficientes e propiciar aos alunos do curso de Direito da Faculdade o ensino da prática 
forense prevista na grade curricular, através do Núcleo de Prática Jurídica da instituição de ensino superior, conforme Plano de 
Trabalho exposto nas cláusulas do Convênio.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93.
FORO: Fica eleito o Foro da Cidade de Fortaleza � CE, para dirimir qualquer dúvida ou contestação, oriunda direta ou 

indiretamente deste instrumento, renunciando-se expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
VIGÊNCIA: O presente Convênio entrará em vigor a partir da data de sua assinatura, com término em 30 de junho de 2016, 

podendo ser prorrogado, a critério dos convenentes, mediante manifestação expressa.
DATA DA ASSINATURA: 30 de novembro de 2015
SIGNATÁRIOS : Andréa Maria Alves Coelho, Defensora Pública Geral do Estado do Ceará e Farnanda Denardin Gonçalves, 

diretora acadêmica da Faculdade Farias Brito.

Petrus Henrique Gonçalves Freire
Assessor Jurídico

EXTRATO DO SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO Nº 057/2013

I - ESPÉCIE: SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 057/2013 REALIZADO ENTRE A DEFENSORIA PÚBLICA 
GERAL DO ESTADO DO CEARÁ E DO OUTRO, CASABLANCA TURISMO E VIAGENS LTDA

II - CONTRATANTE: DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, inscrita no CNPJ sob n. 02.014.521/0001-
23;

III - ENDEREÇO: Avenida Pinto Bandeira n. 1111, Bairro Luciano Cavalcante, Fortaleza, Estado do Ceará, CEP: 60811-150;
IV - CONTRATADA: CASABLANCA TURISMO E VIAGENS LTDA, firma inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 11.828.753/0001-06;
V - ENDEREÇO: Rua Coronel José Aurélio Câmara, n° 706, Dunas, CEP: 60.181-510, Fortaleza-CE;
VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O termo aditivo tem por respaldo legal o art. 57, II, Lei 8.666/93 e alterações posteriores, 

bem como processo SPU n° 15656401_7;
VII- FORO: Fortaleza-CE;
VIII - OBJETO: O presente termo aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de vigência do contrato original por mais 12 (doze) 

meses, a partir de 10 de dezembro de 2015.

IX - VALOR GLOBAL: R$ 200.000,00 (duzentos mil reais)
XI - DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas e em plena eficácia as demais cláusulas e condições constantes do contrato 

original;
XII - DATA: 15 de dezembro de 2015
XIII - SIGNATÁRIOS: Mariana Lobo Botelho de Albuquerque, Defensora Pública Geral do Estado do Ceará, Cláudio Henrique 

de Castro Saraiva Câmara e Henrique Sérgio Ribeiro de Abreu, representantes legais da CASABLANCA TURISMO E VIAGENS 
LTDA.

Petrus Henrique Gonçalves Freire
Assessor Jurídico

EXTRATO DE ADITIVO DE CONVÊNIO Nº 01 / 2010

I - ESPÉCIE : Terceiro Aditivo ao Convênio n° 01/2010
II - OBJETO: Prorrogação do prazo de que trata a CLÁUSULA NONA do convênio original, ante a manifestação volitiva de 

dar continuidade aos objetivos pactuados pelas partes convenentes, prorrogando por mais 02 (dois) anos os termos e a vigência 
do Convênio ora aditado, a contar do seu termo final, estendendo os seus efeitos a 31 de dezembro de 2017

III - DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas e em plena eficácia as demais cláusulas e condições constantes do contrato 
original

IV - DATA E ASSINANTES: Fortaleza, 10 de dezembro de 2015

Petrus Henrique Gonçalves Freire
Assessor Jurídico

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais conferidas pelos incisos I 
e VII do Art. 148-A da Constituição do Estado do Ceará, alterado pela Emenda Constitucional n.º 80, de 10 de abril de 2014, 
publicada no Diário Oficial do Estado de 16 de abril de 2014 e em conformidade com o disposto no Art. 6º da Lei Complementar  
Estadual n.º 06/1997, com nova redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 117/2012, publicada no Diário Oficial do 
Estado em 28 de dezembro de 2012, RESOLVE NOMEAR a servidora KARINNE MATOS LIMA, matrícula de nº 301046-1-7, para 
exercer o Cargo de Direção e Assessoramento, de provimento em comissão de ASSESSOR TÉCNICO, símbolo  DAS-1, lotado 
na CORREGEDORIA GERAL, integrante da Estrutura Organizacional da DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, a partir 
de 17 de dezembro de  2015.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 18 de dezembro de 2015.

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO
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PORTARIA Nº   007/2015

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor DAVID 
GOMES PONTES, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Inicial, matrícula nº 301.179-1-3, desta Defensoria 
Pública, a viajar a Cidade de Frecheirinha-CE, nos dias 09, 12, 19 e 26 de janeiro de 2015, a fim de atuar na comarca da referida 
cidade, concedendo-lhe 04 (quatro) diárias, no valor unitário de R$ 205,87 (Duzentos e cinco reais e oitenta e sete centavos), 
e quatro ajudas de custos no valor de R$ 823,48 (Oitocentos e vinte e três reais e quarenta e oito centavos), totalizando R$ 
1.646,96 (Hum mil, seiscentos e quarenta e seis reais e noventa e seis centavos), de acordo com o § 2º, do Art. 56, da Lei 
Complementar Estadual nº 06/1997, com nova redação dada pelo Art. 1°, da Lei Complementar Estadual n.º 116/2012, bem 
como nos termos do que dispõe a Resolução n° 79/2013 do Conselho Superior da Defensoria Pública, devendo a despesa correr 
à conta da dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 09 de janeiro de 2015.
Andréa Maria Alves Coelho
DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.

PORTARIA Nº 009/2015

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR a servidora 
JANNAYNA LIMA SALES NOBRE, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Inicial, matrícula nº 301.310-1-0, desta 
Defensoria Pública, a viajar a Cidade de Várzea Alegre-CE, nos dias 07, 14, 21 e 28 de janeiro de 2015, a fim de atuar na 
comarca do referido município, concedendo-lhe 04 (quatro) diárias, no valor unitário de R$ 205,87 (Duzentos e cinco reais e 
oitenta e sete centavos), e quatro ajudas de custos no valor de R$ 823,48 (Oitocentos e vinte e três reais e quarenta e oito 
centavos), totalizando R$ 1.646,96 (Hum mil, seiscentos e quarenta e seis reais e noventa e seis centavos), de acordo com o § 
2º, do Art. 56, da Lei Complementar Estadual nº 06/1997, com nova redação dada pelo Art. 1°, da Lei Complementar Estadual 
n.º 116/2012, bem como nos termos do que dispõe a Resolução n° 79/2013 do Conselho Superior da Defensoria Pública, 
devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 07 de janeiro de 2015.
Andréa Maria Alves Coelho
DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.

PORTARIA Nº 013/2015

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR a servidora 
DÉBORA MASCHIO, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Inicial, matrícula nº 301.192-1-5, desta Defensoria 
Pública, a viajar a Cidade de Ibiapina-CE, nos dias 07, 14, 21 e 28 de janeiro de 2015, a fim de atuar na comarca do referido 
município, concedendo-lhe 04 (quatro) diárias, no valor unitário de  R$ 205,87 (Duzentos e cinco reais e oitenta e sete centavos), 
e quatro ajudas de custos no valor de R$ 823,48 (Oitocentos e vinte e três reais e quarenta e oito centavos), totalizando R$ 
1.646,96 (Hum mil, seiscentos e quarenta e seis reais e noventa e seis centavos), de acordo com o § 2º, do Art. 56, da Lei 
Complementar Estadual nº 06/1997, com nova redação dada pelo Art. 1°, da Lei Complementar Estadual n.º 116/2012, bem 
como nos termos do que dispõe a Resolução n° 79/2013 do Conselho Superior da Defensoria Pública, devendo a despesa correr 
à conta da dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 07 de janeiro de 2015.
Andréa Maria Alves Coelho
DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.

PORTARIA Nº 017/2015

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor JOSÉ 
ANÍBAL DE CARVALHO AZEVEDO, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Inicial, matrícula nº 301.293-1-8, 
desta Defensoria Pública, a viajar a Cidade de Várzea Alegre-CE, nos dias 07, 14, 21 e 28 de janeiro de 2015, a fim de atuar 
na comarca do referido município, concedendo-lhe 04 (quatro) diárias, no valor unitário de R$ 205,87 (Duzentos e cinco reais 
e oitenta e sete centavos), e quatro ajudas de custos no valor de R$ 823,48 (Oitocentos e vinte e três reais e quarenta e oito 
centavos), totalizando R$ 1.646,96 (Hum mil, seiscentos e quarenta e seis reais e noventa e seis centavos), de acordo com o § 
2º, do Art. 56, da Lei Complementar Estadual nº 06/1997, com nova redação dada pelo Art. 1°, da Lei Complementar Estadual 
n.º 116/2012, bem como nos termos do que dispõe a Resolução n° 79/2013 do Conselho Superior da Defensoria Pública, 
devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 07 de janeiro de 2015.
Andréa Maria Alves Coelho
DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.

PORTARIA Nº  021/2015

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor JÚLIO 
CÉSAR MATIAS LOBO, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Intermediária, matrícula nº 301.191-1-8, desta 
Defensoria Pública, a viajar a Cidade de Canindé, nos dias 07 e 14 de janeiro de 2015, a fim de atuar na comarca da referida 
cidade, concedendo-lhe 02 (duas) diárias, no valor unitário de R$ 216,70 (Duzentos e dezesseis reais e setenta centavos) e 
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duas ajudas de custos no valor de R$ 433,40 (Quatrocentos e trinta e três reais e quarenta centavos), totalizando R$ 866,80 
(Oitocentos e sessenta e seis reais e oitenta centavos), de acordo com o § 2º, do Art. 56, da Lei Complementar Estadual nº 
06/1997, com nova redação dada pelo Art. 1°, da Lei Complementar Estadual n.º 116/2012, bem como nos termos do que 
dispõe a Resolução n° 79/2013 do Conselho Superior da Defensoria Pública, devendo a despesa correr à conta da dotação 
orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 07 de janeiro de 2015.

Andréa Maria Alves Coelho
DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.

PORTARIA Nº 024/2015

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor 
EDMAR LÓPES ALBUQUERQUE, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Intermediária, matrícula nº 301.117-
1-0, desta Defensoria Pública, a viajar a cidade de Chaval-CE, nos dias 08, 16, 23 e 30 de janeiro de 2015, a fim de atuar na 
comarca do referido município, concedendo-lhe 04 (quatro) diárias, no valor unitário de R$ 216,70 (Duzentos e dezesseis reais 
e setenta centavos) e quatro ajudas de custos no valor de R$ 866,80 (Oitocentos e sessenta e seis reais e oitenta centavos), 
totalizando R$ 1.733,60 (Hum mil, setecentos e trinta e três reais e sessenta centavos), de acordo com o § 2º, do Art. 56, da 
Lei Complementar Estadual nº 06/1997, com nova redação dada pelo Art. 1°, da Lei Complementar Estadual n.º 116/2012, bem 
como nos termos do que dispõe a Resolução n° 79/2013 do Conselho Superior da Defensoria Pública, devendo a despesa correr 
à conta da dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 08 de janeiro de 2015.
Andréa Maria Alves Coelho
DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.

PORTARIA Nº 025/2015

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR a servidora 
ROSÂNGELA BOBÔ DE CARVALHO NORONHA, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Final, matrícula nº 
301.048-1-1, desta Defensoria Pública, a viajar a cidade de Itaitinga-CE, nos dias 08, 15, 22 e 29 de janeiro de 2015, a fim 
de atuar na CPPL-I, no referido município, concedendo-lhe 04 (quatro) diárias, no valor unitário de R$ 216,70 (Duzentos e 
dezesseis reais e setenta centavos) e quatro ajudas de custos no valor de R$ 866,80 (Oitocentos e sessenta e seis reais e 
oitenta centavos), totalizando R$ 1.733,60 (Hum mil, setecentos e trinta e três reais e sessenta centavos), de acordo com o § 2º, 
do Art. 56, da Lei Complementar Estadual nº 06/1997, com nova redação dada pelo Art. 1°, da Lei Complementar Estadual n.º 
116/2012, bem como nos termos do que dispõe a Resolução n° 79/2013 do Conselho Superior da Defensoria Pública, devendo 
a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 08 de janeiro de 2015.
Andréa Maria Alves Coelho
DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.

PORTARIA Nº  026/2015

O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR a servidora 
ÉRIKA MARIA MAIA RODRIGUES, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Intermediária, matrícula nº 301.119-1-
5, desta Defensoria Pública, a viajar a Cidade de Caucaia-CE, nos dias 14, 21 e 28 de janeiro de 2015, a fim de atuar na CPPL 
do referido município, concedendo-lhe 03 (três) diárias, no valor unitário de R$ 216,70 (Duzentos e dezesseis reais e setenta 
centavos) e três ajudas de custos no valor de R$ 650,10 (Seiscentos e cinquenta reais e dez centavos), totalizando R$ 1.300,20 
(Hum mil, trezentos reais e vinte centavos), de acordo com o § 2º, do Art. 56, da Lei Complementar Estadual nº 06/1997, 
com nova redação dada pelo Art. 1°, da Lei Complementar Estadual n.º 116/2012, bem como nos termos do que dispõe a 
Resolução n° 79/2013 do Conselho Superior da Defensoria Pública, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária 
da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 14 de janeiro de 2015.
Túlio Iumatti Ferreira
SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.

PORTARIA Nº  042/2015

O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor 
ALDERI FURTADO LOPES, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Final, matrícula nº 106.558-1-1, desta 
Defensoria Pública, a viajar a cidade de  Croatá-CE, nos dias 16 e 20 de janeiro de 2015, a fim de atuar na comarca do referido 
município, concedendo-lhe 02 (duas) diárias, no valor unitário de R$ 216,70 (Duzentos e dezesseis reais e setenta centavos) 
e duas ajudas de custos no valor de R$ 433,40 (Quatrocentos e trinta e três reais e quarenta centavos), totalizando R$ 866,80 
(Oitocentos e sessenta e seis reais e oitenta centavos), de acordo com o § 2º, do Art. 56, da Lei Complementar Estadual nº 
06/1997, com nova redação dada pelo Art. 1°, da Lei Complementar Estadual n.º 116/2012, bem como nos termos do que 
dispõe a Resolução n° 79/2013 do Conselho Superior da Defensoria Pública, devendo a despesa correr à conta da dotação 
orçamentária da Defensoria.
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DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 15 de janeiro de 2015.
Túlio Iumatti Ferreira
SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.

PORTARIA Nº  043/2015

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR a servidora 
JULLIANA NOGUEIRA ANDRADE LIMA, ocupante do cargo de DEFENSOR PÚBLICO DE ENTRÂNCIA INTERMEDIÁRIA, com 
Cargo em Comissão de Simbologia DAS-1, matrícula de nº 301.124-1-5, desta DEFENSORIA, a viajar à cidade do Rio de 
Janeiro-RJ, no período de 06 a 07 de fevereiro de 2015, a fim de compor as Comissões Temáticas do CONDEGE, concedendo-
lhe 1 e ½ (uma e meia) diária, no valor unitário de R$ 189,25 (Cento e oitenta e nove reais e vinte e cinco centavos), acrescidos 
de 50%, no valor total de R$ 425,81 (quatrocentos e vinte e cinco reais e oitenta e um centavos), mais uma ajuda de custo no 
valor total de R$ 189,25 (Cento e oitenta e nove reais e vinte e cinco centavos), e passagem aérea, para o trecho Fortaleza/Rio 
de Janeiro/Fortaleza, no valor de R$ 1.650,36 (Hum mil, seiscentos e cinquenta reais e trinta e seis centavos), perfazendo um 
total de R$ 2.265,42 (Dois mil, duzentos e sessenta e cinco reais e quarenta e dois centavos), de acordo com o artigo 3º; alínea 
�b� , § 1º e 3º do artigo 4º; art. 5º e seu § 1º; arts. 6º, 8º e 10, classe III do anexo I do Decreto nº 30.719, de 25 de outubro de 
2011, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 15 de janeiro de 2015.
Andréa Maria Alves Coelho
DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.

PORTARIA Nº  048/2015

O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor 
FRANCISCO RUBENS DE LIMA JÚNIOR, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Inicial, matrícula nº 301.235-
1-4, desta DEFENSORIA, a viajar à cidade de Brasília-DF, no período de 21 a 22 de janeiro de 2015, a fim de assessorar a 
Defensora Pública Geral em reunião no Departamento de Política Judiciária, concedendo-lhe 1 e 1/2 (uma e meia) diária, no 
valor unitário de R$ 350,48 (Trezentos e cinquenta reais e quarenta e oito centavos), acrescidos de 60%, no valor total de R$ 
841,15 (Oitocentos e quarenta e um reais e quinze centavos), mais uma ajuda de custo no valor total de R$ 350,48 (Trezentos 
e cinquenta reais e quarenta e oito centavos), e passagem aérea, para o trecho Fortaleza/Brasília/Fortaleza, no valor de R$ 
1.741,48 (Hum mil, setecentos e quarenta e um reais e quarenta e oito centavos), perfazendo um total de R$ 2.933,11 (Dois mil, 
novecentos e trinta e três reais e onze centavos), de acordo com o artigo 3º; alínea �b� , § 1º e 3º do artigo 4º; art. 5º e seu § 
1º; arts. 6º, 8º e 10, classe I do anexo I do Decreto nº 30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo a despesa correr à conta da 
dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 19 de janeiro de 2015.
Túlio Iumatti Ferreira
SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.

PORTARIA Nº  103/2015

O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor 
ALDERI FURTADO LOPES, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Final, matrícula nº 106.558-1-1, desta 
Defensoria Pública, a viajar a cidade de  Croatá-CE, nos dias 28 de janeiro e 04 de fevereiro de 2015, a fim de atuar na comarca 
do referido município, concedendo-lhe 02 (duas) diárias, no valor unitário de R$ 216,70 (Duzentos e dezesseis reais e setenta 
centavos) e duas ajudas de custos no valor de R$ 433,40 (Quatrocentos e trinta e três reais e quarenta centavos), totalizando 
R$ 866,80 (Oitocentos e sessenta e seis reais e oitenta centavos), de acordo com o § 2º, do Art. 56, da Lei Complementar 
Estadual nº 06/1997, com nova redação dada pelo Art. 1°, da Lei Complementar Estadual n.º 116/2012, bem como nos termos 
do que dispõe a Resolução n° 79/2013 do Conselho Superior da Defensoria Pública, devendo a despesa correr à conta da 
dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 27 de janeiro de 2015.
Túlio Iumatti Ferreira
SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.

PORTARIA Nº  104/2015

O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor 
ALISSON DAHER BARBOSA, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Inicial, matrícula nº 301.247-1-5, desta 
Defensoria Pública, a viajar a Cidade de Fortaleza-CE, vindo da comarca de Caucaia-CE, no dia 31 de janeiro de 2015, a fim de 
atuar no Juizado Especial do Torcedor, no estádio Presidente Vargas, no jogo entre Ceará x Guarany, concedendo-lhe 01 (uma) 
diária, no valor unitário de R$ 205,87 (Duzentos e cinco reais e oitenta e sete centavos), e uma ajuda de custos no valor R$ 
205,87 (Duzentos e cinco reais e oitenta e sete centavos), totalizando R$ 411,74 (Quatrocentos e onze reais e setenta e quatro 
centavos), de acordo com o § 2º, do Art. 56, da Lei Complementar Estadual nº 06/1997, com nova redação dada pelo Art. 1°, da 
Lei Complementar Estadual n.º 116/2012, bem como nos termos do que dispõe a Resolução n° 79/2013 do Conselho Superior 
da Defensoria Pública, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Defensoria.
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DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 29 de janeiro de 2015.
Túlio Iumatti Ferreira
SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.

PORTARIA Nº  109/2015

O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR a servidora 
ÉRIKA MARIA MAIA RODRIGUES, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Intermediária, matrícula nº 301.119-1-5, 
desta Defensoria Pública, a viajar a Cidade de Caucaia-CE, nos dias 03, 10 e 24 de fevereiro de 2015, a fim de atuar na CPPL 
do referido município, concedendo-lhe 03 (três) diárias, no valor unitário de R$ 216,70 (Duzentos e dezesseis reais e setenta 
centavos) e três ajudas de custos no valor de R$ 650,10 (Seiscentos e cinquenta reais e dez centavos), totalizando R$ 1.300,20 
(Hum mil, trezentos reais e vinte centavos), de acordo com o § 2º, do Art. 56, da Lei Complementar Estadual nº 06/1997, 
com nova redação dada pelo Art. 1°, da Lei Complementar Estadual n.º 116/2012, bem como nos termos do que dispõe a 
Resolução n° 79/2013 do Conselho Superior da Defensoria Pública, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária 
da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 02 de fevereiro de 2015.
Túlio Iumatti Ferreira
SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.

PORTARIA Nº 1138/2014

O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR a servidora 
JANNAYNA LIMA SALES NOBRE, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Inicial, matrícula nº 301.310-1-0, desta 
Defensoria Pública, a viajar a Cidade de Várzea Alegre-CE, nos dias 01, 08, 15, 22 e 29 de outubro de 2014, a fim de atuar na 
comarca do referido município, concedendo-lhe 05 (cinco) diárias, no valor unitário de R$ R$ 193,39 (Cento e noventa e três 
reais e trinta e nove centavos), e cinco ajudas de custos no valor de R$ 966,95 (Novecentos e sessenta e seis reais e noventa e 
cinco centavos), totalizando R$ 1.933,90 (Hum mil, novecentos e trinta e três reais e noventa centavos), de acordo com o § 2º, 
do Art. 56, da Lei Complementar Estadual nº 06/1997, com nova redação dada pelo Art. 1°, da Lei Complementar Estadual n.º 
116/2012, bem como nos termos do que dispõe a Resolução n° 79/2013 do Conselho Superior da Defensoria Pública, devendo 
a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 29 de setembro de 2014.
Túlio Iumatti Ferreira
SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.

PORTARIA Nº  1144/2014

O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor 
SEALTIEL DUARTE DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Final, matrícula nº 301.081-1-6, desta 
Defensoria Pública, a viajar a cidade de Tabuleiro do Norte-CE, nos dias 02, 06, 09, 13, 16, 20, 23, 27 e 30 de outubro de 2014, 
a fim de atuar na comarca do referido município, concedendo-lhe 09 (nove) diárias, no valor unitário de R$ 203,57 (Duzentos e 
três reais e cinquenta e sete centavos) e nove ajudas de custos no valor de R$ 1.832,13 (Hum mil, oitocentos e trinta e dois reais 
e treze centavos), totalizando R$ 3.664,26 (Três mil, seiscentos e sessenta e quatro reais e vinte e seis centavos), de acordo 
com o § 2º, do Art. 56, da Lei Complementar Estadual nº 06/1997, com nova redação dada pelo Art. 1°, da Lei Complementar 
Estadual n.º 116/2012, bem como nos termos do que dispõe a Resolução n° 79/2013 do Conselho Superior da Defensoria 
Pública, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 01 de outubro de 2014.
Túlio Iumatti Ferreira
SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.

PORTARIA Nº  119/2015

O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR a servidora 
LIA CORDEIRO FELISMINO, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Final, matrícula nº 301.120-1-6, desta 
Defensoria Pública, a viajar a Cidade de Itaitinga-CE, nos dias 05, 12, 19 e 26 de fevereiro de 2015, a fim de atuar na CPPL-
IV, no referido município, concedendo-lhe 04 (quatro) diárias, no valor unitário de R$ 216,70 (Duzentos e dezesseis reais e 
setenta centavos) e quatro ajudas de custos no valor de R$ 866,80 (Oitocentos e sessenta e seis reais e oitenta centavos), 
totalizando R$ 1.733,60 (Hum mil, setecentos e trinta e três reais e sessenta centavos), de acordo com o § 2º, do Art. 56, da 
Lei Complementar Estadual nº 06/1997, com nova redação dada pelo Art. 1°, da Lei Complementar Estadual n.º 116/2012, bem 
como nos termos do que dispõe a Resolução n° 79/2013 do Conselho Superior da Defensoria Pública, devendo a despesa correr 
à conta da dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 02 de fevereiro de 2015.
Túlio Iumatti Ferreira
SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.
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PORTARIA Nº  121/2015

O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor 
FRANCISCO RUBENS DE LIMA JÚNIOR, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Inicial, matrícula nº 301.235-
1-4, desta DEFENSORIA, a viajar à cidade de Brasília-DF, no período de 10 a 11 de fevereiro de 2015, a fim de assessorar a 
Defensora Pública Geral em reunião no Ministério da Justiça, concedendo-lhe 1 e 1/2 (uma e meia) diária, no valor unitário de 
R$ 350,48 (Trezentos e cinquenta reais e quarenta e oito centavos), acrescidos de 60%, no valor total de R$ 841,15 (Oitocentos 
e quarenta e um reais e quinze centavos), mais uma ajuda de custo no valor total de R$ 350,48 (Trezentos e cinquenta reais 
e quarenta e oito centavos), e passagem aérea, para o trecho Fortaleza/Brasília/Fortaleza, no valor de R$ 1.618,36 (Hum mil, 
seiscentos e dezoito reais e trinta e seis centavos), perfazendo um total de R$ 2.809,99 (Dois mil, oitocentos e nove reais e 
noventa e nove centavos), de acordo com o artigo 3º; alínea �b� , § 1º e 3º do artigo 4º; art. 5º e seu § 1º; arts. 6º, 8º e 10, classe 
I do anexo I do Decreto nº 30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da 
Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 02 de fevereiro de 2015.
Túlio Iumatti Ferreira
SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.

PORTARIA Nº  126/2015

O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor 
ALISSON DAHER BARBOSA, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Inicial, matrícula nº 301.247-1-5, desta 
Defensoria Pública, a viajar a Cidade de Fortaleza-CE, vindo da comarca de Caucaia-CE, no dia 04 de fevereiro de 2015, a 
fim de atuar no Juizado Especial do Torcedor, na arena Castelão, no jogo entre Ceará x Fortaleza, concedendo-lhe 01 (uma) 
diária, no valor unitário de R$ 205,87 (Duzentos e cinco reais e oitenta e sete centavos), e uma ajuda de custos no valor R$ 
205,87 (Duzentos e cinco reais e oitenta e sete centavos), totalizando R$ 411,74 (Quatrocentos e onze reais e setenta e quatro 
centavos), de acordo com o § 2º, do Art. 56, da Lei Complementar Estadual nº 06/1997, com nova redação dada pelo Art. 1°, da 
Lei Complementar Estadual n.º 116/2012, bem como nos termos do que dispõe a Resolução n° 79/2013 do Conselho Superior 
da Defensoria Pública, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 03 de fevereiro de 2015.
Túlio Iumatti Ferreira
SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.

PORTARIA Nº 127/2015

O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR a servidora 
FERNANDA ROSSI MOTA, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Inicial, matrícula nº 301.271-1-0, desta 
Defensoria Pública, a viajar a Cidade de Quixeré-CE, nos dias 02, 12 e 26 de fevereiro de 2015, a fim de atuar na comarca 
do referido município, concedendo-lhe 03 (três) diárias no valor unitário de R$ 205,87 (Duzentos e cinco reais e oitenta e 
sete centavos), e três ajudas de custos no valor de R$ 617,61 (Seiscentos e dezessete reais e sessenta e um centavos), 
totalizando  R$ 1.235,22 (Hum mil, duzentos e trinta e cinco reais e vinte e dois centavos), de acordo com o § 2º, do Art. 56, da 
Lei Complementar Estadual nº 06/1997, com nova redação dada pelo Art. 1°, da Lei Complementar Estadual n.º 116/2012, bem 
como nos termos do que dispõe a Resolução n° 79/2013 do Conselho Superior da Defensoria Pública, devendo a despesa correr 
à conta da dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 02 de fevereiro de 2015.
Túlio Iumatti Ferreira

SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.

PORTARIA Nº  1306/2014

O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor 
VICTOR MATOS MONTENEGRO, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Inicial, matrícula nº 301.270-1-3, desta 
Defensoria Pública, a viajar a Cidade de Quixeramobim-CE, no dia 12 de novembro de 2014, a fim de defender o réu Israel 
Alves da Silva, na 1ª Vara do Juri do referido município, concedendo-lhe 01 (uma) diária, no valor unitário de  R$ 193,39 (Cento 
e noventa e três reais e trinta e nove centavos), e uma ajuda de custos no valor R$ 193,39 (Cento e noventa e três reais e trinta 
e nove centavos), totalizando  R$ 386,78 (Trezentos e oitenta e seis reais e setenta e oito centavos), de acordo com o § 2º, 
do Art. 56, da Lei Complementar Estadual nº 06/1997, com nova redação dada pelo Art. 1°, da Lei Complementar Estadual n.º 
116/2012, bem como nos termos do que dispõe a Resolução n° 79/2013 do Conselho Superior da Defensoria Pública, devendo 
a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 06 de novembro de 2014.

Túlio Iumatti Ferreira
SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.
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PORTARIA Nº  1307/2014

O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor 
ALISSON DAHER BARBOSA, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Inicial, matrícula nº 301.247-1-5, desta 
Defensoria Pública, a viajar a Cidade de Fortaleza-CE, vindo da comarca de Caucaia-CE, nos dias 07, 12, 19 e 26 de novembro 
de 2014, a fim de atuar na 4ª Unidade dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais de Fortaleza, concedendo-lhe 04 (quatro) 
diárias, no valor unitário de R$ 193,39 (Cento e noventa e três reais e trinta e nove centavos), e quatro ajudas de custos no valor 
de R$ 773,56 (Setecentos e setenta e três reais e cinquenta e seis centavos), totalizando R$ 1.547,12 (Hum mil, quinhentos e 
quarenta e sete reais e doze centavos), de acordo com o § 2º, do Art. 56, da Lei Complementar Estadual nº 06/1997, com nova 
redação dada pelo Art. 1°, da Lei Complementar Estadual n.º 116/2012, bem como nos termos do que dispõe a Resolução n° 
79/2013 do Conselho Superior da Defensoria Pública, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 06 de novembro de 2014.
Túlio Iumatti Ferreira
SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.

PORTARIA Nº 130/2015

O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor 
RAIMUNDO FÁBIO IVO GOMES, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Final, matrícula nº 301.098-1-3, desta 
Defensoria Pública, a viajar a Cidade de Baturité-CE, nos dias 04, 11, 20 e 25 de fevereiro de 2015, a fim de atuar na comarca 
do referido município, concedendo-lhe 04 (quatro) diárias, no valor unitário de R$ 216,70 (Duzentos e dezesseis reais e setenta 
centavos) e quatro ajudas de custos no valor de R$ 866,80 (Oitocentos e sessenta e seis reais e oitenta centavos), totalizando R$ 
1.733,60 (Hum mil, setecentos e trinta e três reais e sessenta centavos), de acordo com o § 2º, do Art. 56, da Lei Complementar 
Estadual nº 06/1997, com nova redação dada pelo Art. 1°, da Lei Complementar Estadual n.º 116/2012, bem como nos termos 
do que dispõe a Resolução n° 79/2013 do Conselho Superior da Defensoria Pública, devendo a despesa correr à conta da 
dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 03 de fevereiro de 2015.
Túlio Iumatti Ferreira
SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.

PORTARIA Nº 1310/2014

O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR a servidora 
ANA CAROLINA NEIVA GONDIM FERREIRA GOMES, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Inicial, matrícula nº 
301.203-1-0, desta Defensoria Pública, a viajar a Cidade de Maracanaú-CE, no dia 07 de novembro de 2014, a fim de participar 
da FORÇA TAREFA para atuação nas soluções extrajudiciais e judiciais nos casos de divórcio, alimentos, investigação de 
paternidade, alvará de interdição, bem como em atendimentos diversos na comarca local, concedendo-lhe 01 (uma) diária, no 
valor unitário de R$ 193,39 (Cento e noventa e três reais e trinta e nove centavos), e uma ajuda de custos no valor R$ 193,39 
(Cento e noventa e três reais e trinta e nove centavos), totalizando R$ 386,78 (Trezentos e oitenta e seis reais e setenta e oito 
centavos), de acordo com o § 2º, do Art. 56, da Lei Complementar Estadual nº 06/1997, com nova redação dada pelo Art. 1°, da 
Lei Complementar Estadual n.º 116/2012, bem como nos termos do que dispõe a Resolução n° 79/2013 do Conselho Superior 
da Defensoria Pública, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 06 de novembro de 2014.
Túlio Iumatti Ferreira
SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.

PORTARIA Nº  1311/2014

O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor 
EMANUEL JORGE DE MORAIS SANTANA, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Inicial, matrícula nº 301.296-1-
X, desta Defensoria Pública, a viajar a Cidade de Icó-CE, no dia 10 de novembro de 2014, a fim de atuar na comarca da referida 
cidade, defendendo o réu Francisco Eudo Bezerra de Sousa, concedendo-lhe 01 (uma) diária, no valor unitário de R$ 193,39 
(Cento e noventa e três reais e trinta e nove centavos), e uma ajuda de custos no valor R$ 193,39 (Cento e noventa e três reais 
e trinta e nove centavos), totalizando R$ 386,78 (Trezentos e oitenta e seis reais e setenta e oito centavos), de acordo com o § 
2º, do Art. 56, da Lei Complementar Estadual nº 06/1997, com nova redação dada pelo Art. 1°, da Lei Complementar Estadual 
n.º 116/2012, bem como nos termos do que dispõe a Resolução n° 79/2013 do Conselho Superior da Defensoria Pública, 
devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 06 de novembro de 2014.
Túlio Iumatti Ferreira
SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.

PORTARIA Nº  1312/2014

O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR a servidora 
ROBERTA MADEIRA QUARANTA, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Final, matrícula nº 301.032-1-1, desta 
Defensoria Pública, a viajar a Cidade de Baturité-CE, nos dias 11, 18, 25 de novembro e 02 de dezembro de 2014, a fim de 
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atuar na comarca da referida cidade, concedendo-lhe 04 (quatro) diárias, no valor unitário de R$ 203,57 (Duzentos e três 
reais e cinquenta e sete centavos) e quatro ajudas de custos no valor de R$ 814,28 (Oitocentos e quatorze reais e vinte e oito 
centavos), totalizando R$ 1.628,56 (Hum mil, seiscentos e vinte e oito reais e cinquenta e seis centavos), de acordo com o § 2º, 
do Art. 56, da Lei Complementar Estadual nº 06/1997, com nova redação dada pelo Art. 1°, da Lei Complementar Estadual n.º 
116/2012, bem como nos termos do que dispõe a Resolução n° 79/2013 do Conselho Superior da Defensoria Pública, devendo 
a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 06 de novembro de 2014.
Túlio Iumatti Ferreira
SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.

PORTARIA Nº  1316/2014

O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor 
EMMANUEL LEAL DE SANTANA, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Inicial, matrícula nº 301.245-1-0, desta 
Defensoria Pública, a viajar a Cidade de Milagres-CE, nos dias 13, 14, 20 e 27 de novembro de 2014, a fim de atuar na comarca 
do referido município, concedendo-lhe 04 (quatro) diárias, no valor unitário de R$ 193,39 (Cento e noventa e três reais e trinta 
e nove centavos), e três ajudas de custos no valor de R$ 580,17 (Quinhentos e oitenta reais e dezessete centavos), totalizando 
R$ 1.353,73 (Hum mil, trezentos e cinquenta e três reais e setenta e três centavos), de acordo com o § 2º, do Art. 56, da Lei 
Complementar Estadual nº 06/1997, com nova redação dada pelo Art. 1°, da Lei Complementar Estadual n.º 116/2012, bem 
como nos termos do que dispõe a Resolução n° 79/2013 do Conselho Superior da Defensoria Pública, devendo a despesa correr 
à conta da dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 11 de novembro de 2014.
Túlio Iumatti Ferreira
SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.

PORTARIA Nº 131/2015

O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor 
SAMUEL DE ARAÚJO MARQUES, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Final, matrícula nº 301.104-1-2, 
desta Defensoria Pública, a viajar a Cidade de Baturité-CE, nos dias 03, 10, 19 e 23 de fevereiro de 2015, a fim de atuar na 
comarca do referido município, concedendo-lhe 04 (quatro) diárias, no valor unitário de R$ 216,70 (Duzentos e dezesseis reais 
e setenta centavos) e quatro ajudas de custos no valor de R$ 866,80 (Oitocentos e sessenta e seis reais e oitenta centavos), 
totalizando R$ 1.733,60 (Hum mil, setecentos e trinta e três reais e sessenta centavos), de acordo com o § 2º, do Art. 56, da 
Lei Complementar Estadual nº 06/1997, com nova redação dada pelo Art. 1°, da Lei Complementar Estadual n.º 116/2012, bem 
como nos termos do que dispõe a Resolução n° 79/2013 do Conselho Superior da Defensoria Pública, devendo a despesa correr 
à conta da dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 02 de fevereiro de 2015.
Túlio Iumatti Ferreira
SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DOESTADO
Registre-se e publique-se.

PORTARIA Nº  1320/2014

O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR a servidora 
ANA MÔNICA ANSELMO DE AMORIM, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Final, matrícula nº 301.090-1-5, 
desta Defensoria Pública, a viajar as cidades de Jaguaruana, Russas e Limoeiro do Norte-CE, retornando para a origem ao final 
dos trabalhos em cada cidade, nos dias 21, 27 e 28 de novembro de 2014, a fim de atuar nas referidas comarcas, concedendo-
lhe 03 (três) diárias, no valor unitário de R$ 203,57 (Duzentos e três reais e cinquenta e sete centavos) e três ajudas de custos 
no valor de R$ 610,71 (Seiscentos e dez reais e setenta e um centavos), totalizando R$ 1.221,42 (Hum mil, duzentos e vinte e 
um reais e quarenta e dois centavos), de acordo com o § 2º, do Art. 56, da Lei Complementar Estadual nº 06/1997, com nova 
redação dada pelo Art. 1°, da Lei Complementar Estadual n.º 116/2012, bem como nos termos do que dispõe a Resolução n° 
79/2013 do Conselho Superior da Defensoria Pública, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 11 de novembro de 2014.
Túlio Iumatti Ferreira
SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.

PORTARIA Nº  1323/2014

O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor 
CARLOS ERNESTO VIEIRA CAVALCANTE FILHO, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Inicial, matrícula nº 
301.258-1-9, desta Defensoria Pública, a viajar a cidade de Sobral-CE, no dia 13 de novembro de 2014, a fim de assessorar a 
Defensora Geral na solenidade de inauguração da praça da juventude na referida cidade, concedendo-lhe 01 (uma) diária, no 
valor unitário de R$ 203,57 (Duzentos e três reais e cinquenta e sete centavos), totalizando R$ 203,57 (Duzentos e três reais 
e cinquenta e sete centavos), de acordo com o § 2º, do Art. 56, da Lei Complementar Estadual nº 06/1997, com nova redação 
dada pelo Art. 1°, da Lei Complementar Estadual n.º 116/2012, bem como nos termos do que dispõe a Resolução n° 79/2013 do 
Conselho Superior da Defensoria Pública, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 13 de novembro de 2014.
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Túlio Iumatti Ferreira
SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.

PORTARIA Nº  1325/2014

O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor 
EMMANUEL LEAL DE SANTANA, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Inicial, matrícula nº 301.245-1-0, desta 
Defensoria Pública, a viajar as Cidades de Maranguape e Maracanaú, vindo da comarca do Crato-CE, no dia 21 de novembro de 
2014, a fim de participar de reunião com os Defensores das referidas comarcas para tratar do Projeto de Mediação Comunitária, 
concedendo-lhe 01 (uma) diária, no valor unitário de R$ 193,39 (Cento e noventa e três reais e trinta e nove centavos), mais 
uma ajuda de custos no valor R$ 193,39 (Cento e noventa e três reais e trinta e nove centavos), e passagem aérea para o trecho 
Juazeiro/Fortaleza/Juazeiro, no valor de R$ 340,92 (trezentos e quarenta reais e noventa e dois centavos), perfazendo um 
total de R$ 727,70 (Setecentos e vinte e sete reais e setenta centavos), de acordo com o § 2º, do Art. 56, da Lei Complementar 
Estadual nº 06/1997, com nova redação dada pelo Art. 1°, da Lei Complementar Estadual n.º 116/2012, bem como nos termos 
do que dispõe a Resolução n° 79/2013 do Conselho Superior da Defensoria Pública, devendo a despesa correr à conta da 
dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 13 de novembro de 2014.
Túlio Iumatti Ferreira
SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.

PORTARIA Nº  132/2015

O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor 
SEALTIEL DUARTE DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Final, matrícula nº 301.081-1-6, desta 
Defensoria Pública, a viajar a cidade de Tabuleiro do Norte-CE, nos dias 02, 05, 09, 12, 19, 23 e 26 de fevereiro de 2015, a 
fim de atuar na comarca do referido município, concedendo-lhe 07 (sete) diárias, no valor unitário de  R$ 216,70 (Duzentos e 
dezesseis reais e setenta centavos) e sete ajudas de custos no valor de R$ 1.516,90 (Hum mil, quinhentos e dezesseis reais e 
noventa centavos), totalizando R$ 3.033,80 (Três mil, trinta e três reais e oitenta centavos), de acordo com o § 2º, do Art. 56, da 
Lei Complementar Estadual nº 06/1997, com nova redação dada pelo Art. 1°, da Lei Complementar Estadual n.º 116/2012, bem 
como nos termos do que dispõe a Resolução n° 79/2013 do Conselho Superior da Defensoria Pública, devendo a despesa correr 
à conta da dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 02 de fevereiro de 2015.
Túlio Iumatti Ferreira
SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.

PORTARIA Nº  133/2015

O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor 
CÉLIO JOSÉ SARAIVA, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Final, matrícula nº 103.192-1-8, desta Defensoria 
Pública, a viajar a cidade de  Barro-CE, nos dias 06, 13, 20 e 27 de fevereiro de 2015, a fim de atuar na comarca do referido 
município, concedendo-lhe 04 (quatro) diárias, no valor unitário de R$ 216,70 (Duzentos e dezesseis reais e setenta centavos) e 
quatro ajudas de custos no valor de R$ 866,80 (Oitocentos e sessenta e seis reais e oitenta centavos), totalizando R$ 1.733,60 
(Hum mil, setecentos e trinta e três reais e sessenta centavos), de acordo com o § 2º, do Art. 56, da Lei Complementar Estadual 
nº 06/1997, com nova redação dada pelo Art. 1°, da Lei Complementar Estadual n.º 116/2012, bem como nos termos do que 
dispõe a Resolução n° 79/2013 do Conselho Superior da Defensoria Pública, devendo a despesa correr à conta da dotação 
orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 03 de fevereiro de 2015.
Túlio Iumatti Ferreira
SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.

PORTARIA Nº 135/2015

O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR a servidora 
JANNAYNA LIMA SALES NOBRE, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Inicial, matrícula nº 301.310-1-0, desta 
Defensoria Pública, a viajar a Cidade de Várzea Alegre-CE, nos dias 06, 13 e 20 de fevereiro de 2015, a fim de atuar na 
comarca do referido município, concedendo-lhe 03 (três) diárias no valor unitário de R$ 205,87 (Duzentos e cinco reais e oitenta 
e sete centavos), e três ajudas de custos no valor de R$ 617,61 (Seiscentos e dezessete reais e sessenta e um centavos), 
totalizando  R$ 1.235,22 (Hum mil, duzentos e trinta e cinco reais e vinte e dois centavos), de acordo com o § 2º, do Art. 56, da 
Lei Complementar Estadual nº 06/1997, com nova redação dada pelo Art. 1°, da Lei Complementar Estadual n.º 116/2012, bem 
como nos termos do que dispõe a Resolução n° 79/2013 do Conselho Superior da Defensoria Pública, devendo a despesa correr 
à conta da dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 03 de fevereiro de 2015.
Túlio Iumatti Ferreira
SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.
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PORTARIA Nº 137/2015

O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o Servidor 
GIL GUTIERRES ARAGÃO DE VASCONCELOS, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Inicial, matrícula nº 
301.230-1-8, desta Defensoria Pública, a viajar a Cidade de Massapê-CE, nos dias 06, 12, 19 e 24 de  fevereiro de 2015, a fim 
de atuar na comarca do referido município, concedendo-lhe 04 (quatro) diárias, no valor unitário de R$ 205,87 (Duzentos e cinco 
reais e oitenta e sete centavos), e quatro ajudas de custos no valor de R$ 823,48 (Oitocentos e vinte e três reais e quarenta 
e oito centavos), totalizando R$ 1.646,96 (Hum mil, seiscentos e quarenta e seis reais e noventa e seis centavos), de acordo 
com o § 2º, do Art. 56, da Lei Complementar Estadual nº 06/1997, com nova redação dada pelo Art. 1°, da Lei Complementar 
Estadual n.º 116/2012, bem como nos termos do que dispõe a Resolução n° 79/2013 do Conselho Superior da Defensoria 
Pública, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 03 de fevereiro de 2015.Túlio Iumatti Ferreira
SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.

PORTARIA Nº  138/2015

O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor 
VICTOR MATOS MONTENEGRO, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Inicial, matrícula nº 301.270-1-3, desta 
Defensoria Pública, a viajar a Cidade de Fortaleza-CE, vindo da comarca de Caucaia, nos dias 06, 13, 20 e 27 de fevereiro de 
2015, a fim de atuar junto aos Núcleos de Direitos Humanos e Moradia, concedendo-lhe 04 (quatro) diárias, no valor unitário de 
R$ 205,87 (Duzentos e cinco reais e oitenta e sete centavos), e quatro ajudas de custos no valor de R$ 823,48 (Oitocentos e 
vinte e três reais e quarenta e oito centavos), totalizando R$ 1.646,96 (Hum mil, seiscentos e quarenta e seis reais e noventa e 
seis centavos), de acordo com o § 2º, do Art. 56, da Lei Complementar Estadual nº 06/1997, com nova redação dada pelo Art. 
1°, da Lei Complementar Estadual n.º 116/2012, bem como nos termos do que dispõe a Resolução n° 79/2013 do Conselho 
Superior da Defensoria Pública, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 03 de fevereiro de 2015.

Túlio Iumatti Ferreira
SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.

PORTARIA Nº  140/2015

O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor 
JÚLIO CÉSAR MATIAS LOBO, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Intermediária, matrícula nº 301.191-1-
8, desta Defensoria Pública, a viajar as Cidades de Canindé e Morada Nova, nos dias 04 e 11 de fevereiro de 2015, a fim 
de atuar na comarca das referidas cidades, concedendo-lhe 02 (duas) diárias, no valor unitário de R$ 216,70 (Duzentos e 
dezesseis reais e setenta centavos) e duas ajudas de custos no valor de R$ 433,40 (Quatrocentos e trinta e três reais e quarenta 
centavos), totalizando R$ 866,80 (Oitocentos e sessenta e seis reais e oitenta centavos), de acordo com o § 2º, do Art. 56, da 
Lei Complementar Estadual nº 06/1997, com nova redação dada pelo Art. 1°, da Lei Complementar Estadual n.º 116/2012, bem 
como nos termos do que dispõe a Resolução n° 79/2013 do Conselho Superior da Defensoria Pública, devendo a despesa correr 
à conta da dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 03 de fevereiro de 2015.

Túlio Iumatti Ferreira
SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DOESTADO

Registre-se e publique-se.

PORTARIA Nº  1414/2014

O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor 
MARCELINO JOSÉ PIANCÓ DA SILVA, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Intermediária, matrícula nº 
301.210-1-5, desta Defensoria Pública, a viajar a Cidade de Nova Olinda-CE, nos dias 05, 12 e 18 de dezembro de 2014, a fim 
de atuar na comarca da referida cidade, concedendo-lhe 03 (três) diárias, no valor unitário de R$ 203,57 (Duzentos e três reais 
e cinquenta e sete centavos) e três ajudas de custos no valor de R$ 610,71 (Seiscentos e dez reais e setenta e um centavos), 
totalizando R$ 1.221,42 (Hum mil, duzentos e vinte e um reais e quarenta e dois centavos), de acordo com o § 2º, do Art. 56, da 
Lei Complementar Estadual nº 06/1997, com nova redação dada pelo Art. 1°, da Lei Complementar Estadual n.º 116/2012, bem 
como nos termos do que dispõe a Resolução n° 79/2013 do Conselho Superior da Defensoria Pública, devendo a despesa correr 
à conta da dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 27 de novembro de 2014.
Túlio Iumatti Ferreira
SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.

PORTARIA Nº  143/2015

O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR a servidora 
MARYLENE GOMES VENÂNCIO, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Final, matrícula de nº 301.039-1-2, desta 
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Defensoria Pública, a viajar a Cidade de Pacatuba-CE, nos dias 05, 12, 19 e 26 de fevereiro de 2015, a fim de atuar na PFHVA 
no referido município, concedendo-lhe 04 (quatro) diárias, no valor unitário de R$ 216,70 (Duzentos e dezesseis reais e setenta 
centavos), totalizando R$ 866,80 (Oitocentos e sessenta e seis reais e oitenta centavos), de acordo com o § 2º, do Art. 56, da 
Lei Complementar Estadual  nº 06/1997, com nova redação dada pelo Art. 1°, da Lei Complementar Estadual n.º 116/2012, bem 
como nos termos do que dispõe a Resolução n° 79/2013 do Conselho Superior da Defensoria Pública, devendo a despesa correr 
à conta da dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 04 de fevereiro de 2015.
Túlio Iumatti Ferreira
SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.

PORTARIA Nº 146/2015

O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor 
JOSÉ ANÍBAL DE CARVALHO AZEVEDO, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Inicial, matrícula nº 301.293-1-
8, desta Defensoria Pública, a viajar a Cidade de Várzea Alegre-CE, nos dias 06, 13, 20 e 27 de fevereiro de 2015, a fim de atuar 
na comarca do referido município, concedendo-lhe 04 (quatro) diárias, no valor unitário de R$ 205,87 (Duzentos e cinco reais 
e oitenta e sete centavos), e quatro ajudas de custos no valor de R$ 823,48 (Oitocentos e vinte e três reais e quarenta e oito 
centavos), totalizando R$ 1.646,96 (Hum mil, seiscentos e quarenta e seis reais e noventa e seis centavos), de acordo com o § 
2º, do Art. 56, da Lei Complementar Estadual nº 06/1997, com nova redação dada pelo Art. 1°, da Lei Complementar Estadual 
n.º 116/2012, bem como nos termos do que dispõe a Resolução n° 79/2013 do Conselho Superior da Defensoria Pública, 
devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 04 de fevereiro de 2015.
Túlio Iumatti Ferreira
SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.

PORTARIA Nº  174/2015

O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR a servidora 
FRANCISCA EDNEWMA DOS SANTOS FREITAS, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Final, matrícula nº 
106.575-1-2, desta Defensoria Pública, a viajar a cidade de Farias Brito-CE, nos dias 12, 19 e 26 de fevereiro de 2015, a 
fim de atuar na comarca do referido município, concedendo-lhe 03 (três) diárias, no valor unitário de R$ 216,70 (Duzentos 
e dezesseis reais e setenta centavos) e três ajudas de custos no valor de R$ 650,10 (Seiscentos e cinquenta reais e dez 
centavos), totalizando R$ 1.300,20 (Hum mil, trezentos reais e vinte centavos), de acordo com o § 2º, do Art. 56, da Lei 
Complementar Estadual nº 06/1997, com nova redação dada pelo Art. 1°, da Lei Complementar Estadual n.º 116/2012, bem 
como nos termos do que dispõe a Resolução n° 79/2013 do Conselho Superior da Defensoria Pública, devendo a despesa correr 
à conta da dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 09 de fevereiro de 2015.
Túlio Iumatti Ferreira
SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.

PORTARIA Nº  183/2015

O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor 
VICTOR MATOS MONTENEGRO, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Inicial, matrícula nº 301.270-1-3, desta 
Defensoria Pública, a viajar a Cidade de Quixadá-CE, no dia 12 de fevereiro de 2015, a fim de defender o réu Pierre Borros 
de Oliveira na comarca local, concedendo-lhe 01 (uma) diária, no valor unitário de R$ 205,87 (Duzentos e cinco reais e oitenta 
e sete centavos), e uma ajuda de custos no valor R$ 205,87 (Duzentos e cinco reais e oitenta e sete centavos), totalizando 
R$ 411,74 (Quatrocentos e onze reais e setenta e quatro centavos), de acordo com o § 2º, do Art. 56, da Lei Complementar 
Estadual nº 06/1997, com nova redação dada pelo Art. 1°, da Lei Complementar Estadual n.º 116/2012, bem como nos termos 
do que dispõe a Resolução n° 79/2013 do Conselho Superior da Defensoria Pública, devendo a despesa correr à conta da 
dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 11 de fevereiro de 2015.

Túlio Iumatti Ferreira
SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.

PORTARIA Nº 184/2015

O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor 
SAMUEL FIGUEIRA FONTENELE, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Inicial, matrícula nº 301.267-1-8, desta 
Defensoria Pública, a viajar a Cidade de Fortaleza-CE, vindo da comarca de Viçosa do Ceará-CE, no dia 14 de fevereiro de 2015, 
a fim de atuar no Juizado Especial do Torcedor, no estádio Presidente Vargas, no jogo entre Ceará x Maranguape, concedendo-
lhe 01 (uma) diária, no valor unitário de R$ 205,87 (Duzentos e cinco reais e oitenta e sete centavos), e uma ajuda de custos no 
valor R$ 205,87 (Duzentos e cinco reais e oitenta e sete centavos), totalizando R$ 411,74 (Quatrocentos e onze reais e setenta 
e quatro centavos), de acordo com o § 2º, do Art. 56, da Lei Complementar Estadual nº 06/1997, com nova redação dada pelo 
Art. 1°, da Lei Complementar Estadual n.º 116/2012, bem como nos termos do que dispõe a Resolução n° 79/2013 do Conselho 
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Superior da Defensoria Pública, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Defensoria.
DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 12 de fevereiro de 2015.
Túlio Iumatti Ferreira
SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.

PORTARIA Nº 1852/ 2015

AUTORIZA O AFASTAMENTO DE DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA PRESIDIR ELEIÇÃO PARA SUPERVISOR, NO CASO 
QUE ESPECIFICA

A DEFENSORA PÚBLICA- GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 126, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 74, da Lei 

Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o §6º do Art.1º da Instrução Normativa nº 13/2015.

RESOLVE

Art. 1º Autorizar o afastamento para missão de RICARDO CÉSAR PIRES BATISTA, Defensor(a) Público(a) de Entrância 
Final,  Matrícula nº. 301.172-1-2, para presidir  a  Eleição do Supervisor  da Defensoria de Aracati-CE,  no dia  16 de dezembro 
de 2015.

Art. 2º O afastamento será autorizado com concessão de custeio de diária.

Art. 3º O presente ato normativo entra em vigor na data de sua assinatura.

Fortaleza, 14 de dezembro de 2015.

Mariana Lobo Botelho Albuquerque
Defensora Pública-Geral do Estado

PORTARIA Nº  188/2015

O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor 
FRANCISCO RUBENS DE LIMA JÚNIOR, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Inicial, matrícula nº 301.235-1-
4, desta DEFENSORIA, a viajar à cidade de São Paulo-SP, no período de 26 a 28 de fevereiro de 2015, a fim de assessorar a 
Defensora Pública Geral na II Reunião Ordinária do CONDEGE, concedendo-lhe 2 e 1/2 (duas e meia) diárias, no valor unitário 
de R$ 350,48 (Trezentos e cinquenta reais e quarenta e oito centavos), acrescidos de 50%, no valor total de R$ 1.314,30 (Hum 
mil, trezentos e quatorze reais e trinta centavos), mais uma ajuda de custo no valor total de R$ 350,48 (Trezentos e cinquenta 
reais e quarenta e oito centavos), e passagem aérea, para o trecho Fortaleza/São Paulo/Fortaleza, no valor de R$ 542,93 
(Quinhentos e quarenta e dois reais e noventa e três centavos), perfazendo um total de R$ 2.207,71 (Dois mil, duzentos e sete 
reais e setenta e um centavos), de acordo com o artigo 3º; alínea �b� , § 1º e 3º do artigo 4º; art. 5º e seu § 1º; arts. 6º, 8º e 10, 
classe I do anexo I do Decreto nº 30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária 
da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 12 de fevereiro de 2015.
Túlio Iumatti Ferreira
SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.

PORTARIA Nº 192/2015

O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor 
RAPHAEL ESMERALDO NOGUEIRA, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Inicial, matrícula nº 301.266-1-0, 
desta Defensoria Pública, a viajar a Cidade de Fortaleza, vindo da comarca de Itapipoca-CE, no dia 21 de fevereiro de 2015, a fim 
de atuar no Juizado Especial do Torcedor, no Estádio Presidente Vargas, no jogo entre Fortaleza x Maranguape,  concedendo-
lhe 01 (uma) diária, no valor unitário de R$ 205,87 (Duzentos e cinco reais e oitenta e sete centavos), e uma ajuda de custos no 
valor R$ 205,87 (Duzentos e cinco reais e oitenta e sete centavos), totalizando R$ 411,74 (Quatrocentos e onze reais e setenta 
e quatro centavos), de acordo com o § 2º, do Art. 56, da Lei Complementar Estadual nº 06/1997, com nova redação dada pelo 
Art. 1°, da Lei Complementar Estadual n.º 116/2012, bem como nos termos do que dispõe a Resolução n° 79/2013 do Conselho 
Superior da Defensoria Pública, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 20 de fevereiro de 2015.
Túlio Iumatti Ferreira
SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.

PORTARIA Nº  197/2015

O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR a servidora 
ANDRÉA MARIA ALVES COELHO, ocupante do cargo de DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, matrícula nº 106.553-1-5, 
desta DEFENSORIA, a viajar à cidade de Recife-SP, seguindo viagem para São Paulo-SP, no dia 26 de fevereiro de 2015, a fim 
de participar de reunião por conta do evento Defensoria Sem Fronteiras, concedendo-lhe 01 (uma) diária, no valor unitário de R$ 
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350,48 (Trezentos e cinquenta reais e quarenta e oito centavos), acrescidos de 50%, no valor total de R$ 525,72 (Quinhentos 
e vinte e cinco reais e setenta e dois centavos), mais uma ajuda de custo no valor total de R$ 350,48 (Trezentos e cinquenta 
reais e quarenta e oito centavos), e passagem aérea, para o trecho Fortaleza/Recife/São Paulo/Fortaleza, no valor de R$ 120,00 
(Cento e vinte reais), perfazendo um total de R$ 996,20 (Novecentos e noventa e seis reais e vinte centavos), de acordo com o 
artigo 3º; alínea �a� , § 1º e 3º do artigo 4º; art. 5º e seu § 1º; arts. 6º, 8º e 10, classe I do anexo I do Decreto nº 30.719, de 25 de 
outubro de 2011, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 23 de fevereiro de 2015.

Túlio Iumatti Ferreira
SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.

PORTARIA Nº  205/2015

O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor 
ALISSON DAHER BARBOSA, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Inicial, matrícula nº 301.247-1-5, desta 
Defensoria Pública, a viajar a Cidade de Fortaleza-CE, vindo da comarca de Caucaia-CE, no dia 22 de fevereiro de 2015, a fim 
de atuar no evento �Queremos Deus�, no estádio Presidente Vargas, concedendo-lhe 01 (uma) diária, no valor unitário de R$ 
205,87 (Duzentos e cinco reais e oitenta e sete centavos), e uma ajuda de custos no valor R$ 205,87 (Duzentos e cinco reais e 
oitenta e sete centavos), totalizando R$ 411,74 (Quatrocentos e onze reais e setenta e quatro centavos), de acordo com o § 2º, 
do Art. 56, da Lei Complementar Estadual nº 06/1997, com nova redação dada pelo Art. 1°, da Lei Complementar Estadual n.º 
116/2012, bem como nos termos do que dispõe a Resolução n° 79/2013 do Conselho Superior da Defensoria Pública, devendo 
a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 20 de fevereiro de 2015.
Túlio Iumatti Ferreira
SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADOL
Registre-se e publique-se.

PORTARIA Nº 206/2015

O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor 
RAFAEL TEIXEIRA CRUZ, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Inicial, matrícula nº 301.232-1-2, desta 
Defensoria Pública, a viajar a Cidade de Massapê-CE, nos dias 05, 12, 18 e 24 de março de 2015, a fim de atuar na comarca 
do referido município, concedendo-lhe 04 (quatro) diárias, no valor unitário de R$ 205,87 (Duzentos e cinco reais e oitenta e 
sete centavos), e quatro ajudas de custos no valor de R$ 823,48 (Oitocentos e vinte e três reais e quarenta e oito centavos), 
totalizando R$ 1.646,96 (Hum mil, seiscentos e quarenta e seis reais e noventa e seis centavos), de acordo com o § 2º, do 
Art. 56, da Lei Complementar Estadual nº 06/1997, com nova redação dada pelo Art. 1°, da Lei Complementar Estadual n.º 
116/2012, bem como nos termos do que dispõe a Resolução n° 79/2013 do Conselho Superior da Defensoria Pública, devendo 
a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 26 de fevereiro de 2015.
Túlio Iumatti Ferreira
SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.

PORTARIA Nº  207/2015

O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor 
ANTÔNIO BORJA DE ALMEIDA JÚNIOR, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Intermediária, matrícula nº 
301.171-1-5, desta Defensoria Pública, a viajar a Cidade de Fortim-CE, nos dias 04, 11, 18 e 25 de março de 2015, a fim de atuar 
na comarca da referida cidade, concedendo-lhe 04 (quatro) diárias, no valor unitário de R$ 216,70 (Duzentos e dezesseis reais 
e setenta centavos) e quatro ajudas de custos no valor de R$ 866,80 (Oitocentos e sessenta e seis reais e oitenta centavos), 
totalizando R$ 1.733,60 (Hum mil, setecentos e trinta e três reais e sessenta centavos), de acordo com o § 2º, do Art. 56, da 
Lei Complementar Estadual nº 06/1997, com nova redação dada pelo Art. 1°, da Lei Complementar Estadual n.º 116/2012, bem 
como nos termos do que dispõe a Resolução n° 79/2013 do Conselho Superior da Defensoria Pública, devendo a despesa correr 
à conta da dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 26 de fevereiro de 2015.
Túlio Iumatti Ferreira
SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.

PORTARIA Nº  209/2015

O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor 
MARCELINO JOSÉ PIANCÓ DA SILVA, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Intermediária, matrícula nº 301.210-
1-5, desta Defensoria Pública, a viajar a Cidade de Nova Olinda-CE, nos dias 02, 13, 20, 23 e 31 de março de 2015, a fim de 
atuar na comarca da referida cidade, concedendo-lhe 05 (cinco) diárias, no valor unitário de R$ 216,70 (Duzentos e dezesseis 
reais e setenta centavos) e cinco ajudas de custos no valor de R$ 1.083,50 (Hum mil, oitenta e três reais e cinquenta centavos), 
totalizando R$ 2.167,00 (Dois mil, cento e sessenta e sete reais), de acordo com o § 2º, do Art. 56, da Lei Complementar 
Estadual nº 06/1997, com nova redação dada pelo Art. 1°, da Lei Complementar Estadual n.º 116/2012, bem como nos termos 
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do que dispõe a Resolução n° 79/2013 do Conselho Superior da Defensoria Pública, devendo a despesa correr à conta da 
dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 26 de fevereiro de 2015.
Túlio Iumatti Ferreira
SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.

PORTARIA Nº 217/2015

O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor 
RAIMUNDO FÁBIO IVO GOMES, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Final, matrícula nº 301.098-1-3, desta 
Defensoria Pública, a viajar a Cidade de Itaitinga-CE, no dia 26 de fevereiro de 2015, a fim de atuar no IPPOO II, no referido 
município, concedendo-lhe 01 (uma) diária, no valor unitário de R$ 216,70 (Duzentos e dezesseis reais e setenta centavos) e uma 
ajuda de custos no valor de R$ 216,70 (Duzentos e dezesseis reais e setenta centavos), totalizando R$ 433,40 (Quatrocentos e 
trinta e três reais e quarenta centavos), de acordo com o § 2º, do Art. 56, da Lei Complementar Estadual nº 06/1997, com nova 
redação dada pelo Art. 1°, da Lei Complementar Estadual n.º 116/2012, bem como nos termos do que dispõe a Resolução n° 
79/2013 do Conselho Superior da Defensoria Pública, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 26 de fevereiro de 2015.
Túlio Iumatti Ferreira
SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.

PORTARIA Nº  368/2015

O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor 
MARCELINO JOSÉ PIANCÓ DA SILVA, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Intermediária, matrícula nº 301.210-
1-5, desta Defensoria Pública, a viajar a Cidade de Nova Olinda-CE, nos dias 06, 24, e 30 de abril de 2015, a fim de atuar na 
comarca da referida cidade, concedendo-lhe 03 (três) diárias, no valor unitário de R$ 216,70 (Duzentos e dezesseis reais e 
setenta centavos) e três ajudas de custos no valor de R$ 650,10 (Seiscentos e cinquenta reais e dez centavos), totalizando 
R$ 1.300,20 (Hum mil, trezentos reais e vinte centavos), de acordo com o § 2º, do Art. 56, da Lei Complementar Estadual nº 
06/1997, com nova redação dada pelo Art. 1°, da Lei Complementar Estadual n.º 116/2012, bem como nos termos do que 
dispõe a Resolução n° 79/2013 do Conselho Superior da Defensoria Pública, devendo a despesa correr à conta da dotação 
orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 01 de abril de 2015.
Túlio Iumatti Ferreira
SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.

PORTARIA Nº  527/2015

O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor 
MARCELINO JOSÉ PIANCÓ DA SILVA, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Intermediária, matrícula nº 
301.210-1-5, desta Defensoria Pública, a viajar a Cidade de Nova Olinda-CE, nos dias 08, 15, 22 e 29 de maio de 2015, a 
fim de atuar na comarca do referido município, concedendo-lhe 04 (quatro) diárias, no valor unitário de R$ 216,70 (Duzentos 
e dezesseis reais e setenta centavos) e quatro ajudas de custos no valor de R$ 866,80 (Oitocentos e sessenta e seis reais e 
oitenta centavos), totalizando R$ 1.733,60 (Hum mil, setecentos e trinta e três reais e sessenta centavos), de acordo com o § 2º, 
do Art. 56, da Lei Complementar Estadual nº 06/1997, com nova redação dada pelo Art. 1°, da Lei Complementar Estadual n.º 
116/2012, bem como nos termos do que dispõe a Resolução n° 79/2013 do Conselho Superior da Defensoria Pública, devendo 
a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 06 de maio de 2015.
Túlio Iumatti Ferreira
SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.

PORTARIA Nº  528/2015

O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor 
ALISSON DAHER BARBOSA, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Inicial, matrícula nº 301.247-1-5, desta 
Defensoria Pública, a viajar a Cidade de Fortaleza-CE, vindo da comarca de Caucaia-CE, no dia 03 de maio de 2015, a fim de 
atuar no Juizado Especial do Torcedor, no estádio Arena Castelão, no jogo entre Fortaleza x Ceará, concedendo-lhe 01 (uma) 
diária, no valor unitário de R$ 205,87 (Duzentos e cinco reais e oitenta e sete centavos), e uma ajuda de custos no valor R$ 
205,87 (Duzentos e cinco reais e oitenta e sete centavos), totalizando R$ 411,74 (Quatrocentos e onze reais e setenta e quatro 
centavos), de acordo com o § 2º, do Art. 56, da Lei Complementar Estadual nº 06/1997, com nova redação dada pelo Art. 1°, da 
Lei Complementar Estadual n.º 116/2012, bem como nos termos do que dispõe a Resolução n° 79/2013 do Conselho Superior 
da Defensoria Pública, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 30 de abril de 2015.
Túlio Iumatti Ferreira
SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.
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PORTARIA Nº  642/2015

O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor 
EDUARDO ANTÔNIO DE ANDRADE VILLAÇA, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Final, matrícula nº 301.107-
1-4, desta Defensoria Pública, a viajar a cidade de Maracanaú-CE, no dia 13 de maio de 2015, a fim de atuar em defesa do 
Réu André Freitas da Silva, na 1ª Vara Criminal da comarca do referido município, concedendo-lhe 01 (uma) diária, no valor 
unitário de R$ 216,70 (Duzentos e dezesseis reais e setenta centavos) e uma ajuda de custos no valor de R$ 216,70 (Duzentos 
e dezesseis reais e setenta centavos), totalizando R$ 433,40 (Quatrocentos e trinta e três reais e quarenta centavos), de acordo 
com o § 2º, do Art. 56, da Lei Complementar Estadual nº 06/1997, com nova redação dada pelo Art. 1°, da Lei Complementar 
Estadual n.º 116/2012, bem como nos termos do que dispõe a Resolução n° 79/2013 do Conselho Superior da Defensoria 
Pública, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 11 de maio de 2015.
Túlio Iumatti Ferreira
SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.

PORTARIA Nº  716/2015

O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor 
EMANUEL JORGE DE MORAIS SANTANA, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Inicial, matrícula nº 301.296-
1-X, desta Defensoria Pública, a viajar a Cidade de Juazeiro do Norte-CE, no dia 28 de maio de 2015, a fim de atuar na defesa 
do réu Manoel da Silva, na 1ª Vara da comarca do referido município, concedendo-lhe 01 (uma) diária, no valor unitário de R$ 
205,87 (Duzentos e cinco reais e oitenta e sete centavos), e uma ajuda de custos no valor R$ 205,87 (Duzentos e cinco reais e 
oitenta e sete centavos), totalizando R$ 411,74 (Quatrocentos e onze reais e setenta e quatro centavos), de acordo com o § 2º, 
do Art. 56, da Lei Complementar Estadual nº 06/1997, com nova redação dada pelo Art. 1°, da Lei Complementar Estadual n.º 
116/2012, bem como nos termos do que dispõe a Resolução n° 79/2013 do Conselho Superior da Defensoria Pública, devendo 
a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 25 de maio de 2015.
Túlio Iumatti Ferreira

SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.

PORTARIA Nº  717/2015

O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR a servidora 
ANA THALLITA DE SIQUEIRA NÓBREGA, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Inicial, matrícula nº 301.290-1-6, 
desta Defensoria Pública, a viajar a Cidade de Fortaleza-CE, vindo da comarca de Maracanaú, no dia 22 de maio de 2015, a fim 
de participar da 1ª Reunião da Comissão Eleitoral para Eleição de Ouvidor Geral da DPGE, no referido município, concedendo-
lhe 01 (uma) diária, no valor unitário de R$ 205,87 (Duzentos e cinco reais e oitenta e sete centavos), e uma ajuda de custos no 
valor R$ 205,87 (Duzentos e cinco reais e oitenta e sete centavos), totalizando R$ 411,74 (Quatrocentos e onze reais e setenta 
e quatro centavos), de acordo com o § 2º, do Art. 56, da Lei Complementar Estadual nº 06/1997, com nova redação dada pelo 
Art. 1°, da Lei Complementar Estadual n.º 116/2012, bem como nos termos do que dispõe a Resolução n° 79/2013 do Conselho 
Superior da Defensoria Pública, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 22 de maio de 2015.

Túlio Iumatti Ferreira
SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO

Registre-se e publique-se.

PORTARIA Nº 719/2015

O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor 
EDMAR LOPES ALBUQUERQUE, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Intermediária, matrícula nº 301.117-1-
0, desta Defensoria Pública, a viajar a cidade de Chaval-CE, nos dias 01, 08, 15, 22 e 29 de junho de 2015, a fim de atuar na 
comarca do referido município, concedendo-lhe 05 (cinco) diárias, no valor unitário de R$ 216,70 (Duzentos e dezesseis reais 
e setenta centavos) e cinco ajudas de custos no valor de R$ 1.083,50 (Hum mil, oitenta e três reais e cinquenta centavos), 
totalizando R$ 2.167,00 (Dois mil, cento e sessenta e sete reais), de acordo com o § 2º, do Art. 56, da Lei Complementar 
Estadual nº 06/1997, com nova redação dada pelo Art. 1°, da Lei Complementar Estadual n.º 116/2012, bem como nos termos 
do que dispõe a Resolução n° 79/2013 do Conselho Superior da Defensoria Pública, devendo a despesa correr à conta da 
dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 28 de maio de 2015.
Túlio Iumatti Ferreira

SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.
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SÚMULA DA ATA DA 13ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL 
REALIZADA EM 27/11/15

Às 09:00 (nove horas) do dia 27 de novembro de 2015 (dois mil e quinze), na sede da Defensoria Pública Geral do Estado 
do Ceará, Av. Pinto Bandeira,  n° 1111, Luciano Cavalcante, Fortaleza-CE, realizou-se a 13ª Sessão Extraordinária do CONSUP. 
A Reunião foi convocada por ato da Presidente do Conselho Superior, Dra. Andréa Maria Alves Coelho, através de e-mail 
institucional regularmente distribuído a todos os respectivos membros, tendo como pauta: 1. Análise do Edital nº 50/2015 que 
oferta uma vaga para a Entrância Intermediária pelo critério de antiguidade/ Processos nº 15718806-0, 15718850-7, 15726340-
1, 15726408-4 que tratam de solicitação de recusa ao Edital nº 50/2015 relativo à 2ª Defensoria de Tauá. 2. Análise do Edital nº 
51/2015 que oferta uma vaga para a Entrância Intermediária pelo critério de merecimento/ Processos nº 15712639-0 e apensos, 
15722917-3 e apensos, 15725264-7 e apensos, 15726959-0 e apensos, 15726023-2 e apensos, 15730759-0 e apensos, 
15729863-9 e apensos, 15730248-2 e apensos, 15724009-6 e apensos, 15732626-8 e apensos, 15733748-0 e apensos, 
15732318-8 e apensos, 15732465-6 e apensos, 15732002-2 e apensos, 15732613-6 e apensos, 15733540-2 e apensos, 
15736836-0 e apensos, 15735221-8 e apensos, 15734493-2 e apensos, 15737401-7 e apensos, 15732827-9 e apensos, 
15718880-9 e apensos que tratam de solicitação de inscrição ao Edital nº 51/2015 relativo à Defensoria de Uruburetama. 3. 
Análise do Edital nº 52/2015 que oferta uma vaga para a Entrância Intermediária pelo critério de antiguidade/ Processos nº 
15718806-0, 15718850-7, 15726340-1, 15726408-4 que tratam de solicitação de recusa ao Edital nº 52/2015 relativo à 1ª 
Defensoria de Iguatu. 4. Análise do Edital nº 53/2015 que oferta uma vaga para a Entrância Intermediária pelo critério de 
merecimento/ Processos nº 15712639-0 e apensos, 15722917-3 e apensos, 15725264-7 e apensos, 15726959-0 e apensos, 
15726023-2 e apensos, 15730759-0 e apensos, 15729863-9 e apensos, 15730248-2 e apensos, 15724009-6 e apensos, 
15732626-8 e apensos, 15733748-0 e apensos, 15732318-8 e apensos, 15732465-6 e apensos, 15732002-2 e apensos, 
15732613-6 e apensos, 15733540-2 e apensos, 15736836-0 e apensos, 15735221-8 e apensos, 15734493-2 e apensos, 
15737401-7 e apensos, 15732827-9 e apensos que tratam de solicitação de inscrição ao Edital nº 53/2015 relativo à Defensoria 
de Limoneiro do Norte. 5. Análise do Edital nº 54/2015 que oferta uma vaga para a Entrância Intermediária pelo critério de 
antiguidade/ Processos nº 15718806-0, 15718850-7, 15726340-1, 15726408-4 que tratam de solicitação de recusa ao Edital nº 
54/2015 relativo à 1ª Defensoria de Morada Nova. 6. Análise do Edital nº 55/2015 que oferta uma vaga para a Entrância 
Intermediária pelo critério de merecimento/ Processos nº 15712639-0 e apensos, 15722917-3 e apensos, 15725264-7 e 
apensos, 15726959-0 e apensos, 15726023-2 e apensos, 15730759-0 e apensos, 15729863-9 e apensos, 15730248-2 e 
apensos, 15724009-6 e apensos, 15732626-8 e apensos, 15733748-0 e apensos, 15732318-8 e apensos, 15732465-6 e 
apensos, 15732002-2 e apensos, 15732613-6 e apensos, 15733540-2 e apensos, 15736836-0 e apensos, 15735221-8 e 
apensos, 15734493-2 e apensos, 15737401-7 e apensos, 15732827-9 e apensos que tratam de solicitação de inscrição ao 
Edital nº 55/2015 relativo à 1ª Defensoria de Brejo Santo. 7. Análise do Edital nº 56/2015 que oferta uma vaga para a Entrância 
Intermediária pelo critério de antiguidade/ Processos nº 15718806-0, 15718850-7, 15726340-1, 15726408-4 que tratam de 
solicitação de recusa ao Edital nº 56/2015 relativo à 1ª Defensoria de Tauá. 8. Análise do Edital nº 57/2015 que oferta uma vaga 
para a Entrância Intermediária pelo critério de merecimento/ Processos nº 15712639-0 e apensos, 15722917-3 e apensos, 
15725264-7 e apensos, 15726959-0 e apensos, 15726023-2 e apensos, 15730759-0 e apensos, 15729863-9 e apensos, 
15730248-2 e apensos, 15724009-6 e apensos, 15732626-8 e apensos, 15733748-0 e apensos, 15732318-8 e apensos, 
15732465-6 e apensos, 15732002-2 e apensos, 15732613-6 e apensos, 15733540-2 e apensos, 15736836-0 e apensos, 
15735221-8 e apensos, 15734493-2 e apensos, 15737401-7 e apensos, 15732827-9 e apensos, 15718880-9 que tratam de 
solicitação de inscrição ao Edital nº 57/2015 relativo à Defensoria de São Benedito. 9. Análise do Edital nº 58/2015 que oferta 
uma vaga para a Entrância Intermediária pelo critério de antiguidade/ Processos nº 15718806-0, 15718850-7, 15726340-1, 
15726408-4 que tratam de solicitação de recusa ao Edital nº 58/2015 relativo à 1ª Defensoria de Russas. 10. Análise do Edital 
nº 59/2015 que oferta uma vaga para a Entrância Intermediária pelo critério de merecimento/ Processos nº 15712639-0 e 
apensos, 15722917-3 e apensos, 15725264-7 e apensos, 15726959-0 e apensos, 15726023-2 e apensos, 15730759-0 e 
apensos, 15729863-9 e apensos, 15730248-2 e apensos, 15724009-6 e apensos, 15732626-8 e apensos, 15733748-0 e 
apensos, 15732318-8 e apensos, 15732379-0 e apensos, 15732465-6 e apensos, 15732002-2 e apensos, 15732613-6 e 
apensos, 15733540-2 e apensos, 15736836-0 e apensos, 15735221-8 e apensos, 15734493-2 e apensos, 15737401-7 e 
apensos, 15732827-9 e apensos, 15718880-9 que tratam de solicitação de inscrição ao Edital nº 59/2015 relativo à 2ª Defensoria 
de Crateús. 11. Análise do Edital nº 60/2015 que oferta uma vaga para a Entrância Intermediária pelo critério de antiguidade/ 
Processos nº 15718806-0, 15718850-7, 15726340-1, 15726408-4 que tratam de solicitação de recusa ao Edital nº 60/2015 
relativo à 1ª Defensoria de Boa Viagem. 12. Análise do Edital nº 61/2015 que oferta uma vaga para a Entrância Intermediária 
pelo critério de merecimento/ Processos nº 15712639-0 e apensos, 15722917-3 e apensos, 15725264-7 e apensos, 15726959-0 
e apensos, 15726023-2 e apensos, 15730759-0 e apensos, 15729863-9 e apensos, 15730248-2 e apensos, 15724009-6 e 
apensos, 15732626-8 e apensos, 15733748-0 e apensos, 15732318-8 e apensos, 15732379-0 e apensos, 15732465-6 e 
apensos, 15732002-2 e apensos, 15732613-6 e apensos, 15733540-2 e apensos, 15736836-0 e apensos, 15735221-8 e 
apensos, 15734493-2 e apensos, 15737401-7 e apensos, 15732827-9 e apensos que tratam de solicitação de inscrição ao 
Edital nº 61/2015 relativo à Defensoria de Independência. 13. Análise do Edital nº 62/2015 que oferta uma vaga para a Entrância 
Intermediária pelo critério de antiguidade/ Processos nº 15718806-0, 15718850-7, 15726340-1, 15726408-4 que tratam de 
solicitação de recusa ao Edital nº 62/2015 relativo à Defensoria de Icó. 14. Análise do Edital nº 63/2015 que oferta uma vaga 
para a Entrância Intermediária pelo critério de merecimento/ Processos nº 15712639-0 e apensos, 15722917-3 e apensos, 
15725264-7 e apensos, 15726959-0 e apensos, 15726023-2 e apensos, 15730759-0 e apensos, 15729863-9 e apensos, 
15730248-2 e apensos, 15724009-6 e apensos, 15732626-8 e apensos, 15733748-0 e apensos, 15732318-8 e apensos, 
15732379-0 e apensos, 15732465-6 e apensos, 15732002-2 e apensos, 15732613-6 e apensos, 15733540-2 e apensos, 
15736836-0 e apensos, 15735221-8 e apensos, 15734493-2 e apensos, 15737401-7 e apensos, 15732827-9 e apensos que 
tratam de solicitação de inscrição ao Edital nº 63/2015 relativo à Defensoria de Ipú. 15. Análise do Edital nº 64/2015 que oferta 
uma vaga para a Entrância Intermediária pelo critério de antiguidade/ Processos nº 15718850-7, 15726340-1, 15726408-4 que 
tratam de solicitação de recusa ao Edital nº 64/2015 relativo à 1ª Defensoria de Tianguá. 16. Análise do Edital nº 65/2015 que 
oferta uma vaga para a Entrância Intermediária pelo critério de merecimento/ Processos nº 15712639-0 e apensos, 15722917-3 
e apensos, 15725264-7 e apensos, 15726959-0 e apensos, 15726023-2 e apensos, 15730759-0 e apensos, 15729863-9 e 
apensos, 15730248-2 e apensos, 15724009-6 e apensos, 15732626-8 e apensos, 15733748-0 e apensos, 15732318-8 e 
apensos, 15732379-0 e apensos, 15732465-6 e apensos, 15732002-2 e apensos, 15732613-6 e apensos, 15733540-2 e 
apensos, 15736836-0 e apensos, 15735221-8 e apensos, 15734493-2 e apensos, 15737401-7 e apensos, 15732827-9 e 
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apensos que tratam de solicitação de inscrição ao Edital nº 65/2015 relativo à Defensoria de Granja. 17. Análise do Edital nº 
66/2015 que oferta uma vaga para a Entrância Intermediária pelo critério de antiguidade/ relativo à Defensoria de Execução 
Criminal. 18. Análise do Edital nº 67/2015 que oferta uma vaga para a Entrância Intermediária pelo critério de merecimento/ 
Processos nº 15712639-0 e apensos, 15722917-3 e apensos, 15725264-7 e apensos, 15726959-0 e apensos, 15726023-2 e 
apensos, 15730759-0 e apensos, 15729863-9 e apensos, 15730248-2 e apensos, 15724009-6 e apensos, 15732626-8 e 
apensos, 15733748-0 e apensos, 15732318-8 e apensos, 15732465-6 e apensos, 15732002-2 e apensos, 15732613-6 e 
apensos, 15733540-2 e apensos, 15736836-0 e apensos, 15735221-8 e apensos, 15734493-2 e apensos, 15737401-7 e 
apensos, 15732827-9 e apensos que tratam de solicitação de inscrição ao Edital nº 67/2015 relativo à 2ª Defensoria de Iguatu. 
19. Análise do Edital nº 68/2015 que oferta uma vaga para a Entrância Intermediária pelo critério de antiguidade/ Processos nº 
15726340-1, 15726408-4 que tratam de solicitação de recusa ao Edital nº 68/2015 relativo à 1ª Defensoria de Várzea Alegre. 20. 
Análise do Edital nº 69/2015 que oferta uma vaga para a Entrância Intermediária pelo critério de merecimento/ Processos nº 
15712639-0 e apensos, 15722917-3 e apensos, 15725264-7 e apensos, 15726959-0 e apensos, 15726023-2 e apensos, 
15730759-0 e apensos, 15729863-9 e apensos, 15730248-2 e apensos, 15724009-6 e apensos, 15732626-8 e apensos, 
15733748-0 e apensos, 15732318-8 e apensos, 15732379-0 e apensos, 15732465-6 e apensos, 15732002-2 e apensos, 
15732613-6 e apensos, 15733540-2 e apensos, 15736836-0 e apensos, 15735221-8 e apensos, 15734493-2 e apensos, 
15737401-7 e apensos, 15732827-9 que tratam de solicitação de inscrição ao Edital nº 69/2015 relativo à Defensoria de Senador 
Pompeu. 21. Análise do Edital nº 70/2015 que oferta uma vaga para a Entrância Intermediária pelo critério de antiguidade/ 
Processos nº 15726340-1, 15726408-4 que tratam de solicitação de recusa ao Edital nº 70/2015 relativo à 1ª Defensoria de 
Crateús. 22. Análise do Edital nº 71/2015 que oferta uma vaga para a Entrância Intermediária pelo critério de merecimento/ 
Processos nº 15712639-0 e apensos, 15722917-3 e apensos, 15725264-7 e apensos, 15726959-0 e apensos, 15726023-2 e 
apensos, 15730759-0 e apensos, 15729863-9 e apensos, 15730248-2 e apensos, 15724009-6 e apensos, 15732626-8 e 
apensos, 15733748-0 e apensos, 15732318-8 e apensos, 15732379-0 e apensos, 15732465-6 e apensos, 15732002-2 e 
apensos, 15732613-6 e apensos, 15733540-2 e apensos, 15736836-0 e apensos, 15735221-8 e apensos, 15734493-2 e 
apensos, 15737401-7 e apensos, 15732827-9 que tratam de solicitação de inscrição ao Edital nº 71/2015 relativo à 2ª Defensoria 
de Quixadá. 23. Análise do Edital nº 72/2015 que oferta uma vaga para a Entrância Intermediária pelo critério de antiguidade/ 
relativo à 1ª Defensoria de Pacajus. 24. Análise do Edital nº 73/2015 que oferta uma vaga para a Entrância Intermediária pelo 
critério de merecimento/ Processos nº 15712639-0 e apensos, 15722917-3 e apensos, 15726959-0 e apensos, 15726023-2 e 
apensos, 15730759-0 e apensos, 15729863-9 e apensos, 15730248-2 e apensos, 15724009-6 e apensos, 15732626-8 e 
apensos,, 15733748-0 e apensos, 15732318-8 e apensos, 15732379-0 e apensos, 15732465-6 e apensos, 15732002-2 e 
apensos, 15732613-6 e apensos, 15733540-2 e apensos, 15736836-0 e apensos, 15735221-8 e apensos, 15734493-2 e 
apensos, 15737401-7 e apensos, 15732827-9 que tratam de solicitação de inscrição ao Edital nº 73/2015 relativo à 1ª Defensoria 
de Nova Russas. 25. Análise do Edital nº 74/2015 que oferta uma vaga para a Entrância Intermediária pelo critério de antiguidade/ 
relativo à 1ª Defensoria de Aquiraz. Compareceram os seguintes membros: a Defensora Pública Geral e Presidente do CONSUP, 
Exma. Sra. Andréa Maria Alves Coelho, Conselheira Nata; o Subdefensor Público Geral, Exmo. Sr. Túlio Iumatti Ferreira, 
Conselheiro Nato; a Exma. Sra. Vanda Lúcia Veloso Soares de Abreu, Conselheira Nata; a Exma. Sra. Amélia Soares da Rocha, 
Conselheira Eleita; o Exmo. Sr. Epaminondas Carvalho Feitosa, Conselheiro Eleito; o Exmo. Sr. Gustavo Gonçalves de Barros, 
Conselheiro Eleito; o Exmo. Sr. Alfredo Jorge Homsi Neto, Conselheiro Eleito e a Sra. Merilane Pires Coelho, Ouvidora-Geral. 
Representando a ADPEC, a Exma. Sra. Aline Solano Feitosa de Carvalho. A sessão foi presidida pela Exma. Sra. Andréa Maria 
Alves Coelho e secretariada pelo Exmo. Sr. Francisco Rubens de Lima Júnior. Foi aprovada nesta Sessão a Súmula da Ata da 
12ª Sessão Extraordinária. De acordo com o art. 22, inc. IV, �a� do Regimento Interno do Conselho Superior, a Sessão iniciou-se 
com os informes: Foi apresentada questão de ordem suscitada pela Secretaria do Conselho Superior quanto à formação do 
quinto para fins de promoção por merecimento, considerando que entre a data de publicação do edital e a data da presente 
sessão, no transcurso do prazo, foram nomeados 27 (vinte e sete) novos defensores públicos, acrescendo o número de membros 
na entrância inicial. Diante de tal situação, fora feita, pela Secretaria Geral do Conselho, consulta à Assessoria Jurídica, que se 
manifestou no sentido de que haveria três hipóteses de aferição desse quantitativo e que caberia ao Conselho dispor sobre o 
assunto, haja vista que não há previsão legal quanto à data a ser considerada para fins contagem do quinto. Por maioria, 
entendeu o Conselho que a contagem do quinto para fins de promoção deverá ser analisada no momento da publicação do 
edital, ainda que entre a publicação e a sessão de análise haja alteração no quantitativo de membros na entrância. Passou-se à 
análise dos Editais. Por antiguidade, em relação ao Edital n° 50/2015, foi promovido(a) o Defensor(a) Público(a): Renata Pita 
Pimentel. Passou-se à análise dos inscritos no Edital n° 51/2015, segundo aqueles que integram o mesmo quinto na lista de 
antiguidade. Compuseram a lista em relação ao Edital n° 51/2015, os seguintes Defensores Públicos: David Gomes Pontes, 
Régis Gonçalves Pinheiro e João Paulo Oliveira Dias de Carvalho, nos termos dos memoriais descritivos e pontuação anexos à 
presente ata. Pela Presidência do Conselho foi promovido o Defensor Público David Gomes Pontes. Por antiguidade, em relação 
ao Edital n° 52/2015, foi promovido(a) o Defensor(a) Público(a): Efraim Wesley Rebouças Pinto. Passou-se à análise dos 
inscritos no Edital n° 53/2015, segundo aqueles que integram o mesmo quinto na lista de antiguidade. Compuseram a lista em 
relação ao Edital n° 53/2015, os seguintes Defensores Públicos: Régis Gonçalves Pinheiro, João Paulo de Oliveira Dias e 
Francisco Bionor do Nascimento Júnior, nos termos dos memoriais descritivos e pontuação anexos à presente ata. Pela 
Presidência do Conselho foi promovido o Defensor Público Régis Gonçalves Pinheiro. Por antiguidade, em relação ao Edital n° 
54/2015, foi promovido(a) o Defensor(a) Público(a): Eduardo Almendra Martins. Passou-se à análise dos inscritos no Edital n° 
55/2015, segundo aqueles que integram o mesmo quinto na lista de antiguidade. Compuseram a lista em relação ao Edital n° 
55/2015, os seguintes Defensores Públicos: João Paulo de Oliveira Dias, Francisco Bionor do Nascimento Júnior e Fernando 
Régis Freitas de Carvalho, nos termos dos memoriais descritivos e pontuação anexos à presente ata. Pela Presidência do 
Conselho foi promovido o Defensor Público João Paulo de Oliveira Dias. Por antiguidade, em relação ao Edital n° 56/2015, foi 
promovido(a) o Defensor(a) Público(a): Aline Pinho Romero Vieira Paula. Passou-se à análise dos inscritos no Edital n° 57/2015, 
segundo aqueles que integram o mesmo quinto na lista de antiguidade. Compuseram a lista em relação ao Edital n° 57/2015, os 
seguintes Defensores Públicos: Francisco Bionor do Nascimento Júnior, Fernando Régis Freitas de Carvalho e Rubena Flávia 
Moura Leite, nos termos dos memoriais descritivos e pontuação anexos à presente ata. Pela Presidência do Conselho foi 
promovido o Defensor Público Francisco Bionor do Nascimento Júnior. Por antiguidade, em relação ao Edital n° 58/2015, foi 
promovido(a) o Defensor(a) Público(a): Paula Abreu Gondim. Passou-se à análise dos inscritos no Edital n° 59/2015, segundo 
aqueles que integram o mesmo quinto na lista de antiguidade. Compuseram a lista em relação ao Edital n° 59/2015, os seguintes 
Defensores Públicos: Fernando Régis Freitas de Carvalho e Rubena Flávia Moura Leite, nos termos dos memoriais descritivos 
e pontuação anexos à presente ata. Pela Presidência do Conselho foi promovido o Defensor Público Fernando Régis Freitas de 
Carvalho. Por antiguidade, em relação ao Edital n° 60/2015, foi promovido(a) o Defensor(a) Público(a): Kelviane de Assunção 
Ferreira Barros. Passou-se à análise dos inscritos no Edital n° 61/2015, segundo aqueles que integram o mesmo quinto na lista 
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de antiguidade. Compôs a lista em relação ao Edital n° 61/2015, a seguinte Defensora Pública: Rubena Flávia Moura Leite, nos 
termos dos memoriais descritivos e pontuação anexos à presente ata. Pela Presidência do Conselho foi promovida a Defensora 
Pública Rubena Flávia Moura Leite. Por antiguidade, em relação ao Edital n° 62/2015, foi promovido(a) o Defensor(a) Público(a): 
Camila Vieira Nunes Moura. Passou-se à análise dos inscritos no Edital n° 63/2015, segundo aqueles que integram o mesmo 
quinto na lista de antiguidade. Não havendo mais interessados no primeiro quinto da lista de antiguidade, passou-se à análise 
dos interessados que compõe o segundo quinto da lista de antiguidade, inscritos para os respectivos editais de merecimento em 
apreciação. Compuseram a lista em relação ao Edital n° 63/2015, os seguintes Defensores Públicos: Francisco Rubens de Lima 
Júnior, Dani Esdras Cavalcante Feitosa e Rafael Vilar Sampaio, nos termos dos memoriais descritivos e pontuação anexos à 
presente ata. Pela Presidência do Conselho foi promovido o Defensor Público Francisco Rubens de Lima Júnior. Por antiguidade, 
em relação ao Edital n° 64/2015, foi promovido(a) o Defensor(a) Público(a): Deborah Maschio. Passou-se à análise dos inscritos 
no Edital n° 65/2015, segundo aqueles que integram o mesmo quinto na lista de antiguidade. Compuseram a lista em relação ao 
Edital n° 65/2015, os seguintes Defensores Públicos: Dani Esdras Cavalcante Feitosa, Rafael Vilar Sampaio e Emmanuel Leal 
Santana, nos termos dos memoriais descritivos e pontuação anexos à presente ata. Pela Presidência do Conselho foi promovido 
o Defensor Público Dani Esdras Cavalcante Feitosa. Por antiguidade, em relação ao Edital n° 66/2015, foi promovido(a) o 
Defensor(a) Público(a): Dóris Rachel da Silva Julião. Passou-se à análise dos inscritos no Edital n° 67/2015, segundo aqueles 
que integram o mesmo quinto na lista de antiguidade. Compuseram a lista em relação ao Edital n° 67/2015, os seguintes 
Defensores Públicos: Rafael Vilar Sampaio, Emmanuel Leal de Santana e Valéria Menezes de Morais Teles, nos termos dos 
memoriais descritivos e pontuação anexos à presente ata. Pela Presidência do Conselho foi promovido o Defensor Público 
Rafael Vilar Sampaio. Por antiguidade, em relação ao Edital n° 68/2015, foi promovido(a) o Defensor(a) Público(a): Marcus 
Fábio Negreiros Colares. Passou-se à análise dos inscritos no Edital n° 69/2015, segundo aqueles que integram o mesmo 
quinto na lista de antiguidade. Compuseram a lista em relação ao Edital n° 69/2015, os seguintes Defensores Públicos: 
Emmanuel Leal de Santana, Valéria Menezes de Morais Teles e Andréa Pereira Rebouças, nos termos dos memoriais descritivos 
e pontuação anexos à presente ata. Pela Presidência do Conselho foi promovido o Defensor Público Emmanuel Leal de Santana. 
Por antiguidade, em relação ao Edital n° 70/2015, foi promovido(a) o Defensor(a) Público(a): Márcia Maria Pinheiro da Silva. 
Passou-se à análise dos inscritos no Edital n° 71/2015, segundo aqueles que integram o mesmo quinto na lista de antiguidade. 
Compuseram a lista em relação ao Edital n° 71/2015, os seguintes Defensores Públicos: Valéria Menezes de Morais Teles, 
Andréa Pereira Rebouças e Rafael Teixeira Cruz, nos termos dos memoriais descritivos e pontuação anexos à presente ata. 
Pela Presidência do Conselho foi promovido o Defensor Público Valéria Menezes de Morais Teles. Por antiguidade, em relação 
ao Edital n° 72/2015, foi promovido(a) o Defensor(a) Público(a): Sâmia Costa farias Maia. Passou-se à análise dos inscritos no 
Edital n° 73/2015, segundo aqueles que integram o mesmo quinto na lista de antiguidade. Compuseram a lista em relação ao 
Edital n° 73/2015, os seguintes Defensores Públicos: Andréa Pereira Rebouças, Rafael Teixeira Cruz e Alexandre de Moraes 
Saldanha, nos termos dos memoriais descritivos e pontuação anexos à presente ata. Pela Presidência do Conselho foi 
promovido o Defensor Público Andréa Pereira Rebouças. Por antiguidade, em relação ao Edital n° 74/2015, foi promovido(a) o 
Defensor(a) Público(a): Emília Cavalcante Nobre Gentil. A presidente do Conselho perguntou aos demais Conselheiros se 
tinham mais algum assunto a tratar e como nada disseram, a ata foi lida e aprovada à unanimidade, dando-se por encerrada a 
presente reunião às 12h45. Fortaleza, 27 de novembro de 2015.

SÚMULA DA ATA DA SESSÃO SOLENE E EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO SUPERIOR
REALIZADA EM 07/12/15

Às 17:30 (dezessete horas e trinta minutas) do dia 07 de dezembro de 2015 (dois mil e quinze), no Auditório da sede da 
Defensoria Pública Geral do Estado do Ceará, Av. Pinto Bandeira, n° 1111, Luciano Cavalcante, Fortaleza-CE, realizou-se a 
Sessão Solene e Extraordinária. Perante os membros Egrégio Conselho Superior da Defensora Pública do Estado do Ceará, 
da Exma. Sra. Merilane Pires Coelho, Ouvidora-Geral e a Presidente da Associação dos Defensores Defensores Públicos, 
Exma. Sra. Sandra Moura de Sá, oportunidade em que compareceu a Excelentíssima Senhora Defensora Pública Mariana Lobo 
Botelho de Albuquerque, nomeada para o cargo de Defensora Pública Geral através de Decreto Legislativo nº 526, datado de 
22 de outubro de 2015, do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Ceará, para o biênio 2016-2017, publicado no 
Diário Oficial do Estado em 29 de outubro de 2015, em atenção ao disposto no  art.88, inciso X, e no art.147 da Constituição 
do Estado do Ceará, a fim de cumprir  as exigências descritas no artigo 8º, da Lei Complementar Estadual nº 06, de 28 de abril 
de 1997, publicada no D.O.E. de 02 de maio de 1997, ser empossada no retro mencionado cargo, assumindo o compromisso 
de desempenhar fielmente os deveres inerentes ao cargo, em atenção ao disposto na Resolução nº 12/2005, de 29 de junho 
de 2005, concernente às normas das eleições institucionais para o cargo de DPG/CE � biênio 2016/2017, cumprindo e fazendo 
cumprir as Constituições Federal e Estadual, a Lei Complementar Estadual nº 06/1997, bem como as demais Leis do País, o 
que efetivamente ocorreu.

Pelo Secretário deste Egrégio Conselho, foi lido o termo de posse da Defensora Pública, que na sequência foi assinado pela 
Defensora Pública Geral empossada e a Conselheira Eleita mais votada pela categoria, Amélia Soares da Rocha, representando 
todo o Egrégio Conselho Superior.

Eu,__________________________SAMUEL DE ARAÚJO MARQUES, Secretário do Conselho Superior da DPGE-CE, lavrei 
o presente termo que, depois de lido e achado conforme, vai devidamente assinado.

SÚMULA DA ATA DA SESSÃO SOLENE E EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO SUPERIOR
REALIZADA EM 08/12/15

Às 09:30 (nove horas e trinta minutos) do dia 08 de dezembro de 2015 (dois mil e quinze), na sede da Defensoria Pública 
Geral do Estado do Ceará, Av. Pinto Bandeira,  n° 1111, Luciano Cavalcante, Fortaleza-CE, realizou-se a Sessão Solene e 
Extraordinária. A Reunião foi convocada por ato da Presidente do Conselho Superior, Dra. Mariana Lobo Botelho de Albuquerque, 
através de e-mail institucional regularmente distribuídos a todos os respectivos membros. Compareceram os seguintes 
membros: A Defensora Pública-Geral e Presidente do Conselho Superior, Exma. Sra. Mariana Lobo Botelho de Albuquerque, 
Conselheira Nata; o Subdefensor Público-Geral, Exmo. Sr. Leonardo Antônio de Moura Júnior, Conselheiro Nato; Exma. Sra. 
Vanda Lúcia Veloso Soares de Abreu, Conselheira Nata; Exma. Sra. Amélia Soares da Rocha, Conselheira Eleita; Exmo. Sr. 
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Epaminondas Carvalho Feitosa, Conselheiro Eleito; Exmo. Sr. Gustavo Gonçalves de Barros, Conselheiro Eleito. Presente ainda 
a Sra. Merilane Pires Coelho, Ouvidora-Geral e Representando a Associação dos Defensres Defensores Públicos, Exma. Sra. 
Sandra Moura de Sá. A sessão foi presidida pela Exma. Sra. Mariana Lobo Botelho de Albuquerque e secretariada pelo Exmo. 
Sr. Samuel de Araújo Marques. Aberta a Sessão pela Presidente do CONSUP e Defensora Pública Geral do Estado, convocada 
para a posse do Defensor Público: AIRTON JORGE DE SÁ FILHO. Após a leitura nominal do empossado, este prestou o 
juramento de bem e fielmente desempenhar a função que doravante irá exercer. Pelo Secretário deste Egrégio Conselho, foi lido 
o termo de posse do empossado, que na sequência foi assinado pela Defensora Pública Geral e Presidente do CONSUP, Dra. 
Mariana Lobo Botelho de Albuquerque, o empossado, e por mim, Secretário do Conselho Superior Samuel de Araújo Marques, 
na sequência recebeu pasta contendo a documentação referente ao seu ato de posse. Após o empossado AIRTON JORGE DE 
SÁ FILHO proferiu seu breve discurso. Em seguida, pelos Conselheiros Eleitos dos Conselho Superior discursou o Dr. Alfredo 
Jorge Homsi Neto, discursou ainda Representando a ADPEC, Exma. Sra. Sandra Moura de Sá e a Presidente do Conselho 
Superior, Exma. Sra. Mariana Lobo Botelho de Albuquerque no que foi encerrada a sessão respectiva, cuja ata foi lavrada por 
mim, Samuel de Araújo Marques, Secretário deste Egrégio Conselho, e que, depois delida e aprovada foi assinada por todos.


